
TVR N . O  41, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1031201 2 
Aviso 21912012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 735, de 20 de 
agosto de 2010, que outorga permissão a Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão . 

sonora em frequência modulada, no município de Pitanga, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



Mensagem nQ 1 O 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado coni o fj 3" do art. 223, da 
I 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 3 5 ,  de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nQ 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria nq .250 ,  de 1"e dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria n9 .280 ,  de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nQ 1.298, de 9 de dezembro de 201 0 - Tipuqa FM Ltda., no 
município de Manhuaçu - MG; 

6 - Portaria n q  1.37, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
município de Capela - SE; 

7 - Portaria nQ 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; ( o 

8 - Portaria nQ 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

'f 
9 - Portaria n" 83, de 30 de março de 2011 - S.P. ComunicaçQes & Publicidade 

Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 
10 - Portaria n 9 6 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Comunicações Jornal 

das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 



11 - Portaria nQ 543, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma rço 



Brasilia, 26 de abril de 201 1. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, I ' I 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 03112000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em no Município de 
Pitanga, -__-- Estado -.- do Paraná. 

- . 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
deaí997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Nova L___ _ Princesa FM 
& Pitanga Ltda (Processo nQ 53740.00051512000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da,mesma Comissão, homologado em 28 de julho de 2010, motivo pelo qual outorgo apermissão,. 

*- 

na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 8 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinnrlo eletronicame~zte por: Paulo Berrrardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 735 ,DE 20  DE AGOSTO DE 2010. 

I 

I O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 

i 53740.0005 1512000, Concorrência n 9 3  112000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ti RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pitanga, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

E m d g . ~ 3 ! - . l S -  à y.?;dQL-h o ras 

I 

Aviso n v  1 9 - C. Civil. c r \ X  103) 42 

I 

I 
I 

Á Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam - 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n"" 735, 954, 1.250, 1.280, 1.298, 1.337, 1.357, 1.414, de 2 0 1 ;  83, 360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, n 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
em &?Lwrn-at ' 

De ordem, ao Senhor Secretário 
Geral da Mesa. para as devidas 

da República 





, , , MItJ. CDilllt4lCkGfiES DEL. REG. PR&C 12, JUL,53740. CiCiD515/CiCi 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

TERMO DE INSTAURAÇAO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da 
' 3  

-3 w w n  ( ~ P ~ ~ > c c - % A -  W- @ ~ c ~ f i , f i  I - T - A -  , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na(s) 
cidade(s) de P1~3-e U G -  I I70 

Estado do Paraná, objeto da Concorrência n.O 031/2000-SSRIMC. A 
documentação de habilitação compreende 3 4  c~m-t,~ -TGY O ,--,--,A 
folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 12 de julho de 2000 

PRES ENT DACAT r2 
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Edita1 da concbrrgncia no 03112000 - SSRIMC 41 

Folha No Localidade: PITANGA - PR ' i  
Proponente: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITAN A I D A .  
Habilitação Jurídica 

01 
02 a 06 
07 e 08 

09 
10 e 1 1 
12 e 13 
14 e 15 
16 e 17 

18 

- Índice I 
- Contrato Social / 
- Primeira Alteração Contratual i 
- Anexo II 
- Prova da condição de brasileiros natos 
- Certidiio Cível 

V 

- Certidão Criminal 
- Certidão de Protestos 
- Certidão Eleitoral 

i I 
I 

I 
I 

I 

I 
I 
i 

Qualificação Econômico-Financeira 
19 
20 
21 
22 

- Comprovante de Depósito para compra do Edital 
Balanço de Abertura 

- Cálculo do Índice de Solvência 
- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata 
Regularidade Fiscal 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

- CNPJ (Inscrição) 
- Cadastro de Contribuintes Estadual (Inscrição) 
- Cadastro de Contribuintes Municipal (Inscrição) 
- Prova de Regularidade com a Previdência Social 
- Prova de Regularidade com o FGTS 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Federal 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Procuradoria da Fazenda Nacional 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 
- Certidão de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal 



RADIO NOVA P 

CONTRATO SOCIAL. 

brasileiro, casado, ra 

Luís Vignoli, 377, Ed. Das Esmeraldas, 
Identidade 3.770.686-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, e do C.P.F. 557.640.969-87; Resolvem por este instrumento particular 

, .de Contrato, constituir iuna sociedade mercantil por quotas de responsabilidade 
- limitada, que se regerá pela legislação vigente e demais disposição legais 

/ aplicáveis a espécie e pelas cláusulas segyuites: 

CLAUSULA PRIy-E-I-R;4ZXix girará sob a denominação social de 
j RADIO NO~A~PR-~ LTDA, tendo sua sede e foro 

na cidade + Roncador-Paraná, Centro, CEP 87320-000. 

terá como principal objetivo a 
a finalidades educacionais, cívicas e 

patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial, mediante obtenção 
do governo Federal de concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a 
legislação especifica regedora da matéria. 

CLAU$ULA TERCEIRA: A sociedade será constituída por tempo 
indeterminado, observando-se , quanto da sua dissolução, os preceitos da Lei em 

C 1 vigência, iniciando suas atividades 30 (trinta) dias após a publicação do Ato de 
Liberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na 
forma previsto, neste ato na importância R$ 50.000,00 (cinqüenta inil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, ficando assim distribuídos entre os sócios: 



RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTD 

CONTWTO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro: Cada sócio integraliza, neste ato 60% (sessenta 
de suas quotas em boa moeda corrente do país, ou seja cada sócio inte 
15.000,OO (quinze mil reais), e o saldo de R$ 10.000,OO (dez mil reais), 
também integralizará , em boa moeda corrente do país, no prazo de 
contados da publicação do Ato de Deliberação sobre a Outorg 
Nacional. 

Parágrafo Segundo: No caso de obtenção de mais de mais de uma Outorga de 
permissão ou concessão do Governo Federal, através de concorrência pública, o 3 
,Capital social será aumentado de modo a atender as exigências Financeiras, 
econômicas, patrimoniais e legais do poder Concedente (Presidência da 
República ou Ministério das Comunicações, dependendo se for perinissão ou 
concessão). k 
ÇLAUSULA QUINTA: As quotas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
exceto a participação de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusive e nominalmente a brasileiro, através de capital sem direito a voto e não 
podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por um ou mais sócios 
gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretextó ou modalidade em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social , especialmente a prestapão de 
avais, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA SETIMA: A investidura no cargo dos administradores, somente 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLAUSULA OITAVA: Os sócios que desejarem transferir suas quotas; deverão 
a forma e prazo de pagamento 



RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

f i  CONTRATO SOCIAL 

para que este, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
preferência; o que deverá fazer dentro de sessenta dias, contados do re 
da notificação, ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorri 
prazo, sem que seja exercido o direito da preferência, as quotas póderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observada as normas da Cláusula 
Quinta. 
CLAUSULA NONA: 0 quadro de pessoal será sempre constituído, ao meno 
de 213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLAUSULA DECIMA: A responsabilidade dos sócios será limitada a -0 
importância do capital social. 

b 

r^ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais ainda que- 
impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que 
representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

I 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade , por todos os sócios, se 
obriga a cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções 

ti? 
vigentes ou que virem a vigorar, referentes a Radiodifusão e a Segurança 
Nacional. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de 
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, e ainda 
com a aquiescência do Poder Concedente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, 
perceberão os sócios, a título de pro-labore, quantia mensal fixada em comum 
até o limite da dedução fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual 
será levada a conta de Despesas gerais. 

I 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica investido na função de sócio gerente da 
sociedade, o sócio SERGIO PAVEZI, para a qual fica dispensado da prestação 
de caução, conforme preceitua o Artigo 12 da Lei 3708 de 10 de janeiro de 19 19. 

sócio-gerente poderá fazer-se representar 
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RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA PTDA 

CONTRATO SOCIAL 

por procurador ou procuradores, 
interesse da sociedade, gerindo e 
prévia do Poder Concedente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo a 31 de dezembro de cada ano. Ser procedido o Balanço Geral da 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas de capital que 
possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem ein reserva na sociedade. 

. ÇLAUSULA DECIMA OITAVA: A distribuição dos lucros será sempre 
Y- sustada quando se verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis que 

impliquem no funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a 
deficiência financeira, os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na 
Cláusula Décima Sétima deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA NONA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub- 
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se 
representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: Apurados por balanço, os haveres dos sócio falecido , 
serão pagos em cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira, 
noventa dias após apresentada a sociedade autorização ,judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Segundo: Fica entretanto, facultada mediante consenso unânime 
entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afete 
a situação econômica financeira da sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros 
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto sua 
capacidade jurídica. 

I 
CLAUSULA VIGESIMA: Os sócios declaram-que não estão incursos em 

lei que impeçam de exercer atividades 



RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA TD p CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O capital social na sua t 
permanecerá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: A responsabilidade e a 
intelectual e administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: A empresa não poderá efetuar 
nenhuma alteração do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos 
competentes. 

r )  

CLAUSULA VIGE$IMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato 
, . serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

- 
-i E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 

juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual 
o-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

Roncador-PR, 28 de fevereiro de 2000. 

............................... ................. 
SERGIO 

.- 

ADVOGADO:. .............................................. 
NOME: 
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Ident. 4.583.435-2 PR a 



DIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LT 

C.N.P. J. 03.725.38110001-64 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

o, casado, radiali 
ão Paulo 572, portador da Identidade 

I 

C.P.F. 207.979.589-91. 
SA,M~-ADRJA_NA AM 

parlamentar, $sidente e domiciliada 
' Vignoli 377, ed. Das Esmeraldas , apart _ 3.770.686-8, expedida pela Secretaria 

C.P.F. 557.640.969-87; Sócios componentes da empresa que gira com a 
denominação social de RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA, com sede e foro na cidade de Roncador Paraná, a Rua São Paulo 572, 
Centro , conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
N. 4120430553 9, por despacho em sessão de 28 de março de 2000; 1 
Resolvem alterar o mesmo , pelas cláusulas e condições seguintes: 

ÇLAUSULA PRIMEIRA: Retifica-se a Clausula Quarta, O capital social 
inteiramente subscrito e realizado na forma previsto ,neste ato na importância 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta) quotas no 
valor de R$ 1.000,OO (um mil reais) cada uma, ficando assim distribuido entre 
os sócios: 

SOCIO VALOR QUOTAS Yo 
r-< SERGIO PAVEZI 25.000,OO 25 50% 

SAMARA ADRIANA AMUD 25.000,OO 25 50% 

i 1 CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas , que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 



, 8 

I 

M I O  NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTD 

C.N.P. J. 03.725.38110001-64 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e as 'fiafn 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em tres vias d k igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 

s or-PR 05 de abril de 2000 

TESTEMUNHAS : 

................ 

MÁRLI SEWLSKI 
Ident. 4.583.435-2 PR 

ESCRIT~RIO R E G I O ~ C A M ~ O  M O Ü ~ Ó  

soe o NOMERO: 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/ 04/2 O O O 

- 
I Protocolo: 00/077344-1 TUFI  ME 

SECRETARIO  GERAL^ 
, . 



DECLARACÃO 
(Subítens 5.2.3 e 5.5.5) 

O abaixo assinado, dirigente da -10 NOVA PRINCESA 
PITANGA LTDA., declara que: JF3b 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Pitanga, Estado do Paraná, e que não excederá os limites fixado 
no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar co 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 

/" 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Roncador - PR, 29 de maio de 2000. 

CPF 207.979.589-91 





-- i',, , ' 
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PODER ~UDICIÁRI& 
% Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná 

Cartório Distribuidor Público e Anexos 

&m&-&V& 
'Dh~buídor 9úbllco 

0 4 1 d 1 4 ~ W O  A 

- Cerfiflco/ a ped-do verbal da parte ínferessada/ que-í-ê&ndo em Cartório 4 
(.+< ) 

meu c$~90, 02 t'ívro~ de ~gisfm e disf~ibuiço de Mfos, de1 ' NA0 consfafei fer sido 

d/rfbuído/ nenhuma aç80 C/VEf em nome de -SERGIO PAVEZ4 porfado~(i) do 
CPF/CX/PJ n O 2 0 1 9 7 9 . 5 8 9 - 9 1  e Rd/nsc.E.sf, n O 1 . 2 5 8 3 0 1 - O S S P ?  

~ ~ f ~ r & j r @ a o . .  período dos úitimos 05 ( cinco anos. 
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27/06/00 ROí:22 
Caii6rio Distribuidor Pública e Anexos - Av. José Cust6dio de Oliveira, 2065 - Centro - Cnmpo Mouão-Pr - EoneiFax - (44) 8234884 



CERTIFICn, a pedido de part:? i n t e i e s s a -  
e o r q u  j,-,.vos d e  d j . s t r i h u i i ? a o  CRT?IINII?.. ( 
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-4 Comarca de Campo Mourão 
Estado do Paraná 

Cartório Distribuidor Público e  nexos s/ -0 

- certifico, a pedldo vedd da parts íntemsada, que revendo em Carfó~'~ a 
- 

meu cargo/ og //vrs de ~egbfm e dsrtr/bulçáo de fPtog/ deler NÃO constatei ter rido 

I 
disfribufdo, nenhuma aggo CRIMINAL em nome de SERGO PA VEZ4 porfador/a) do 

CPF/NPJ n ' 207479.589-91 e Rdnsc. Esfi n 1.258.301-0 SS>PDR. 

---:> 

~ e k + k ~ r i f e ~ o ~ u e r d d o  dos Últimos 05 (cinco 1 anos. 
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27106loo 0:oo:a 
Cartório Distribuidor Riblim e Anexos - Av. Josd Custódio de Oliveira, 2065 - Ceniro - Campo Maurilc+Pr - Fme/Fax - (44) 8234884 



i I- -L 
R E P C J E L  I CA FEDERATIVA DO 

ESTA.DO DO P A R A . N . A .  
C O M A - R C A  DE IRETAMA/FR. 

2:STIIB$!i??ii, B\"I.IKCR $, .l!!E135 

; ' : . ~ ~ . ~ ~ X J .  - 5:: :[~F.E;;JI>S ,':.!;)JE!:TACOS 
7 r.-, ,,, ,R;,,,,~;TS, - :-? - 3 1 2 8 ~ : 3  ' .  

JI!!CE :.E ;;;i:::;L 

CERTIFICg, a pedj.dci 
da , ,  qiie revendo o s  livros e arquj . \ :oç d e  
soki inji iha g u a r d a  ncçt.ei  art to rio, v ~ : r  i f  
r e g i s t r o  em sndainento  Cori tra . .  : SERGIO FIAITEZí 

, ,r:o P i3 r iod i3  de, 25 de  ju],llo C ~ F /  1998 ( d a t a  d a  i l - i~ t i l l acao  d e s t e  
/ / , a.t.el a 1::reserito d e t a .  



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Campo Monrão 

-4 Estado  do Paraná 
glJi&Rmii - 

mmm~icAmo 

Cartório Dis$ribuidor Público e ~ n e x d  L \ 
Getgoh Guimririies do Vale 

Di~tlbuidor Público 
CPF 041.814.339-00 

Certifico, a pedido que reuendo neste 

livro!=! d e  Distribuiçiío aos derta C o m Q ~ a ,  
,-- 

Coh~ta no período dor distribuído aos 

-- Cartórios, qualquer documento em nome de SEMO PAVEZJ portador (a) do i (" \, 

e RG/INSC.EST. no 1.258.301-0 SSP/PR. 

B 
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TRIBUNAL REGI~NAL ELEITORAL 
JU~ZO ELEITORAL DA 14Ia ZONA 

etc.. . 
/ 

CERTIFICA, que em atendimento ao solicitado 
e verificando nesta escrivania os arquivos e livros existentes 
CONSTATEI que o Sr. SÉRGIO PA VEZI, brasileiro, casado, radi- 
alista, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 572, centro - na 
cidade de Roncador-Pr., nascido aos 25 de fevereiro de 1.956, . 

natural de Arapongas-Pr,, filho de Lázaro Pavezi e de Gertrudes 
Zafalon, portador do título de eleitor no 0031536406-98, seção 

que o mesmo requereu sua .inscrição em data de 05 
7.998. Certifico ainda, que o mesmo encontra-se 

om a Justiça Eleitoral até a presente data, por haver cum- 
obrigaç6es eieitoois ate a presente data. - - - - . - . -  

- - ------- I--------------  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Era o que tinha a certificar no momento. 

Mat. 1610 I 
I 
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: Em dinheiro - R I  I ' ~ m  cheques - R$ 

! 
, - 
i Dems~to identriícado Icódiuodv) 1 Finalidade ! 

-.L - 
Recebemos a i m p a n a a  autenticada mecanicamente I 

;.c.;:.;;, ,,;..;;,u!;!' .. 
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BALANCO DE ABERTURA EM 27/04/00 

RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 
/ 

Ativo 

Ativo Circulante 

- Disponível 

- Caixa ou Banco 

Total do Ativo 
( 

Passivo 

CNPJ 03.725.381/0001-64 

ATIVO 

PASSIVO 

Patrimônio Líquido 

- Capital Social R$50.000;00 

- Capital a Integralizar R$20.000,00-- -- ---- --.. 
\ 

Total do Passivo 

SOCIO-GERENTE 
CPF 207.979.589-91 

CRC 01827310-3 PR 



CNPJ 03.725.381/0001-64 /" h 

IS = AT -+ (PC + ELP) 2 1,O 

AT = 30.000,OO 

PC = O (Zero) 

ELP = O I 
I 

CP% 164.646.219-94 CPF 207.979.589-91 
CRC 018273/0-3 PR 
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REPUBI- ICR FEDERATIVA DO 
E S p7.L-niD0 DO P L'.RAN.A 

COMARCA. DE I R E T A M A /  37.R 
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c E R T  J ' D R a  .hT E G 1% T r v L% 

-, C E R T I F I C O ,  s p e d i d o  de  p a r t e  i n t e r e s s a -  
, . 

guarda  neskcl-. ~ r t r . t o r i ' o ,  v f : i ' i f  i c lue i  
- TXR rii:riliiliri i-rgis-t.'riil c-in andamerito Con-Lra . : í 
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h? 
Preieifura IIlunicipal de Roncador 

Estado do Paraná 
Praça Moysés Lupion, 89 - CEP 87320-000 - Telefax: (044) 858-1222 - Ronca9 araná 

C.G.C. 75.371.401/0001-57 
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LICENÇA TÇA 1690 PROTOCOLO No .X&P/2000 - 
X.S.S.Q.N. N" 

DEFERIMOS LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

MUNICIPAL No 223/90, DE 3 1/12/90. 
ESTABELECIMENTO INDICADO, REGULANDO CONFORME LEI 

O PRESENTE ALVARÁ TE 

NOME: RÁDm NOVA PRUVCESA MDS - 

572 

R%M-6 DE ATIVIDADE : RADIOCOMNIC~~-o 

OBS.: 

R, 06 DE ABRIL DE 2000 

' . L -  C... . --.. . .,. 
," 

. .. : 

, 1 ,, 7 ;  - t i  i J ,  

G e s t ã o  1 9 9 7  / 2 0 0 0  



INÇTI'TIJTO Nf-lCIONkL DO SEGURO ÇOCIfiL 
DIRETORIR DE RRRECGDHCfiO E FISCRLIZRCRO 

N(1 016052000-..14.623003 
DRDUS DO COiJTI:tT.FI-IINTE : ---- 

CNPJ: 0 3 , 7 2 5 , 3 8 % / 0 0 0 1 - 6 4  
NOtlE: RHBIO NOVA PRLNCESR FM DE PITQNGA l..TDH 
ENDEFCECO: RIIH SHO F'RULU, 572 
BRIRRO OU DIS'TRI'TO : CENTRO 
HUIJICI131U : WONCfiDOR 
ESTfiDO: PR 

' CEI::* ; 87320-()0Q 

- 
. CICITACAO E CON'SHRTRCAO COM O PODER I:'UBL.ICO E NU RECEBIMENTO DE EENEFI:CIO OU 

INCENTIVO F I S C A L  OU CRKDITICIO POR ELE CONCEDIDÚ, DESDE L!UE NIXJ IE?PI-IUUE EM 
RLIENhCRO OU UNERf-lCAO, í? I!UHL.C!LIEl'r 'l'1:'l'UI-C), DE BEM MOVE:L.. OU IMOVEL, OU D IREITO 
H ELES RELí-ii'TUOC,, n 
E CERTIF:CCRDO, NH ,212/19!?1, E SURS ALTERIICOES,G!UE 
F'RRA (5 FINALSDHUE 
CER'TIDCIC) IrM (iJOME 
DIREITO UE COBiIí-IR DEVIDA. 

'-?-Y VRL:CDR PfjRH TODOS I3S EI;'TRBEl,.I;_'CIMEN'T(3!, Di-I EHPREÇR, MCI'SRlz E F ' : i L I A I S ,  

f-l I-ICEITIICCIO DU PRESENTE CER'I'IDHU ECi'l'A CUNUICIONCIDH H VERIF"iChCf4U DE SUCi 
VAL.:CDRDE Ní-i :CNTl<RNE'T NO ENDERECO : www , iiipas , gov , liir, 1)U EM G!UULC!UER f4GENCIU DA 

,--.F'REVT.DENCI:R CiUCI{-\L. DEVIXRR SER (lI3CrERVf4D(-I PhRf-I OUHL F'OT E t ? I T I D f i s  

EMI'i ' IDA ER, 02 UE .JlIl\11-1(3 DE 2 0 0 0 ,  
U&\L.I:I)R POR 60 I ) I f i S  Dí-l UUTH DR SUCI Ef l ISSR 

1 

-.--..- -.--..--" -,-. _.-l. .--..-- .-- -.---.---.-.---.-...-.-.--.--..--.-----.-- ............................................................... 
PREVIDENCIH SOCIRL ADoF~-~RH~IL.EI:Ru, 

O j JUN 2000 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

* / 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA R E C E P  FEDERPiL. 

CNPJ: 03.725.381/0001-64 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
RUA SAO PAULO 572 CENTRO 
CEP: 8732.0'000 RONCADOR PR 

, / 
RESSALVADO O A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 

DIVIDAS DE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 

E CONTRIBUICOES FEDE- 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON- 
RIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA- 
ZENDA NACIONAL. 

VALTDADE ATE 13/10/2000- EMITIDA EM' 12/04/2000 
+ 

I ESTA CERTIDAO RBRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + CARIMBO / ASSINATURA 
( EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+--A--------------------- + n h 



M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

" - 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIOI PARANA 

-3 
3 

CERTIDÃO QUANTO A D ~ V I D A  ATIVA DA UNIÃO 
/ 

NOME COMPLETO 

RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
f-. 4 

I E M  CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO. SOB O NÚMEI i 
ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE  INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS Q i  / I 

APURADAS. CERTIFICO.  PARA O S  F I N S  D E  DIREITO,  QUE. MANDANDO REVER O S  REGISTRC ' 
DA "'"m [VIDA A T V A  DA UNIAO INSCRITA  N A S  P R O C U R A D O R I A S  DA  FAZENDA N A C I O N A L .  VERIF ICOU- :  I i 

Q~ANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINARIOS 

, QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURAD 

C\ ' 

, 14 de ABRIL 

ESTA CERTIDÃO E FORNECIDA GRATUITAMENTE TENDO V 
ART. 30. DO DECRETO 84.702180. Procurador da Fazenda Necional 

............................ 

08s. :  QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO 089700091139: 

I 

............................. 
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PREFEITURA..MUNICIPAL DE RONCADOR 
Estado do Paraná 

JITo 5627 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Divisão da  Receita i 

-- - _/-' 

f Nome Civil ou Comercial do Proprietirio 

&IO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA - CNPS - 03.725 381/0001-64 
L 

- 

f Descrição do Imóvel 

T r i b u t o s  Municipai s /' 

i J 

I > 
Ressalvado o direita da Fazenda Pública do de cobrar quaisquer 

créditos tributários, certifico, para finalidade acima nesta data débitos 
fiscais em nome do requerente, referente ao 

Roncador, 28 de junho d e  

2ooo --I I 



ANEXO VI 

PROCURACÃO PARTICULAR 

RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., com sede no 
município de Roncador - PR, á Rua São Paulo no 572, Centro, inscrita no 
C N P J m  sob no 03.725.3811000 1-64, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR o Sr. ROBINSON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, inscrito no C P F M  sob no 566.933.899-53 e RG no 3.060.945-0 PR, 
domiciliado á Rua Francisco Rocha no 1735, apartamento 101, Bigonilho, em 
Curitiba - PR, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da 
Concorrência no 03 112000-SSRIMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Roncador - PR.29 de maio de 2000. 

O I 0  - GERENTE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do ~ a r a n á l  2 JUL 00 3 2 

$ELIGBICl,$ Ei8;6!iAllPR-$ 

Concorrência n.O 031/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente : 
P J O V ) ? ~ -  f ~ @ d P t  FM 1X p / m - w ~  ~ q ,  

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as úreaspretendidas 

Pitanga 

Reserva 

Rio Branco do Sul 

Santa Maria do Oeste 

0 
Concorrência n.O 032/2000 - SSR / MC 

Dados das Proponentes 

sentante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 

1 : 

São Miguel do Iguaçu 

Almirante Tamandaré (OM) 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇ~O 
DE HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS DAS 

CONCORRÊNCIAS No 031 e 03212000 - SSRIMC 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

' 

Aos doze dias do mês de julho de 2000, as 9h (nove 
I 

horas), na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministerio 
das Comunicaç8es no Estado do Paraná, situada na Rua 
Vicente Machado, 720 - Batel, em CuritibalPR, sob a \L /"3 - 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 

I / 

constituída pela Portaria do Ministerio das Comunicações no 
136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subsequente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do no 2, de O 1  de junho de 
2000, do Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
publicada no DOU do dia 05 subsequente, com a participação 
de sua Presidente, VILMARA DE BORBA MARQUES e de seus 
membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS MELHADO, 

' para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os . 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que 
objetiva a outorga de permissão para expioração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
localidades de Pitanga, Reserva, Rio Branco do Sul, 
Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, São Miguel do Iguaçu, 
e Sarandi, e para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias na localidade de Almirant 
Tamandaré, todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo 
do Edital, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 
( I )  recebimento pela Comissão, dos formulários contendo os 
dados das proponentes e respectivos representantes 8 
presentes a licitação; (2) 

. i_ .--_._ . - -- 



Assessoramento Técnico, pelos representantes das 
proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem : para a 
localidade de PITANGA : COMUNICAÇOES JM LTDA., RÁD10 
TAINACA FM LTDA., ALTO DA COLINA FM LTDA., RÁD10 
CANOAS FM LTDA., RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA, RÁDIO PITANGA FM LTDA., RÁDIO FM CONQUISTA 
LTDA., RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. e TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA.; para a localidade de RESERVA : 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇOES LTDA., RÁD10 DIOCESANA LTDA., RÁDIO 
RESERVA FM LTDA., RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA. e RÁD10 
CLUBE RESERVENSE LTDA.; para a localidade de 
BRANCO DO SUL : FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
C~MUN~CAÇÕES LTDA., TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., 

) RÁDIO PITANGA FM LTDA., SISTEMA DE COMUNICAÇOES 
MRC LTDA., RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., J.H.M. i 

RADIODIFUSÃO LTDA., RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA., 
RÁD10 FM ESTRELA DOURADA LTDA., M.A.V. EMPRESA DE 

' /--- 
i I 

COMUNICAÇAO LTDA., RÁDIO RIO MAXI LTDA., ED- Y" 
COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA.; para a localidade de SANTA MARIA DO OESTE : 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., FREQUENCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇOES LTDA., RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. e RÁDIO FM 
TERRA DO MATE LTDA.; para a localidade de SANTA TEREZA 
DO OESTE : ED COMUNICAÇOES LTDA., TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., RÁDIO COSTEIRA FM LTDA., RÁD10 

1 CAÇULA D'OESTE LTDA., RÁDIO MORENA FM DE XAXIM 
LTDA., RÁDIO FM SANTA TEREZA LTDA., RÁDIO ONDA FM 
LTDA., RÁDIO SANTA 
TERRA FM LTDA., SISTEMA RGL DE 

LTDA. e TELECOMUNICAÇÕES CULTURAIS D'OESTE LTD 
para a localidade de SÃO MIGUEL DO IGUACU : SSB 

SSBR - SOCIEDADE SUL 

SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSAO LT 

. 
0s-0s 



COSTA OESTE LTDA. e RÁDIO ITACORA SIC LTDA.; para a P: localidade de SARANDI : SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSAO LTDA., FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇOES LTDA., TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., ED 
COMUNICAÇÕES LTDA., RÁDIO ELDORADO FM DE SARANDI 
LTDA., RÁDIO ESTÚDIO JOVEM FM LTDA. - ME, CATEDRAL 
FM LTDA., RÁDIO TERCEIRO MILÊNIO LTDA., RÁDIO MASTER 
FM LTDA., RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., BATOX 
COMUNICAÇOES LTDA. e INDEPENDENCIA FM DE SARANDI 
LTDA.; para a localidade de ALMIRANTE TAMANDARÉ : 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA., RADIO 
CAPELISTA LTDA., PONTO DA COMUNICAÇÃO LTDA. e RÁDIO 

I 

BARIGUI LTDA.; (3) composição de uma comissão escolhida 
dentre os representantes das proponentes, para rubrica dos 
envelopes e dos documentos de habilitação dos licitantes, 
constituída pelos representantes das empresas ALTO DA 
COLINA FM LTDA., RÁDIO CANOAS FM LTDA., e RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL LTDA. para o Edital 03112000 e pelos, - 

'r-. ' ~ 
representantes das empresas RÁDIO TERCEIRO MILENIO ~ 
LTDA., RÁDIO ONDA FM LTDA., RÁDIO BARIGUI LTDA. e 
PLANETA TERRA FM LTDA. para o Edital 03212000; (4) rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e de Preços, por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão de 
rubrica das licitantes; (5) foi estabelecido um intervalo para I 

almoço, tendo a sessão sido interrompida as 12:OO h e I 

reiniciada as 14:OO h ; (6) acondicionamento, pela Comissão de I 

I 

Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as 
) Propostas Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a 

guarda da Comissão Especial de Licitação, em invólucros 
apropriados; (7) abertura dos envelopes de habilitação das 
proponentes participantes desta licitação, que apresentaram 
seguinte quantidade de documentos : COMUNICAÇÕES J I 

LTDA., com 33 folhas, ALTO DA COLINA FM LTDA. com 2 
I I 

folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO CANOAS FM 
LTDA. com 24 folhas, RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
PITANGA LTDA. com 31 folhas, RÁDIO PITANGA FM LTDA 
com 34 folhas numeradas pela Comissão, RÁDIO 
CONQUISTA LTDA. com 25 folhas, RÁDIO SERRA DA 

3 



Comissão no Edital no 032, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. 
com 32 folhas para o Edital no 031 e com 30 folhas para o Edital 
no 032, numeradas pela Comissão, RÁDIO DIOCESANA LTDA. 
com 24 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO RESERVA 
FM LTDA. com 25 folhas, RADIO ORTIGUEIRA LTDA. com 26 
folhas, RÁDIO CLUBE RESERVENSE LTDA. com 22 folhas, 
SISTEMA DE COMUNICAÇOES MRC LTDA. com 45 folhas, 
RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA. com 25 folhas, 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. com 25 folhas, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL LTDA. com 37 folhas, RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA LTDA. com 29 folhas, M.A.V. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. com 69 folhas, RÁDIO RIO MAXI LTDA. 
com 27 folhas, numeradas pela Comissão, ED 
COMUNICAÇÕES LTDA. com 56 folhas para o Edital no 031 e 
com 57 folhas para o Edital no 032, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. com 30 folhas para o Edital no 031 e 
com 34 folhas para o Edita1 no 032, REDE CENTRAL DE C- '"-F, 1 
COMUNICAÇÃO LTDA. com 25 folhas, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA com 41 folhas, RÁDIO COSTEIRA FM LTDA., com 
34 folhas, RÁDIO CAÇULA D'OESTE LTDA. com 37 folhas, 
RÁDIO MORENA FM DE XAXIM LTDA. com 32 folhas, RÁDIO 
FM SANTA TEREZA LTDA. com 35 folhas, RÁDIO ONDA FM 
LTDA. com 33 folhas renumeradas pela Comissão, RÁDIO 
SANTA TEREZA DO OESTE LTDA. com 24 folhas, PLANETA 
TERRA FM LTDA. com 36 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, 
TELECOMUNICAÇOES CULTURAIS D'OESTE LTDA. com 25 
folhas, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. com 26 
folhas, ORGANIZAÇÕES IMAT LTDA. com 32 folhas, RÁDIO 
CAPELISTA LTDA. com 27 folhas, FM FARROUPILHA LTDA. 7 

l 

i 

com 32 folhas, FM SOL DE MAIO LTDA. com 27 folhas, RÁDIO 
FM NOVA ONDA LTDA. com 26 folhas, RÁDIO ATIVIDADE F l & '  ,/' 

I 

DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU LTDA. com 40 folhas, RÁDLÓ I I 

PORTAL DA COSTA OESTE LTDA. com 46 folhas numeradas I 

pela Comissão, RÁDIO ITACORA SE LTDA. com 39 folh I 

numeradas pela Comissão; RÁDIO ELDORADO FM 
SARANDI LTDA. com 33 folhas, RÁDIO ESTÚDIO JOVEM 
LTDA. - ME, com 81 folhas renumeradas pela Comissã 
CATEDRAL FM LTDA. com 28 folhas, RÁDIO 
MILÊNIO LTDA. com 39 folhas, RÁDIO MASTER FM LTDA. com 
35 folhas, RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA. como 28 folhas, 
BATOX COMUNICAÇ~ES LTDA. com 26 folhas, ,I RÁDIO 



INDEPENDÊNCIA FM DE SARANDI LTDA. com 84 folhas- 
numeradas pela Comissão, PONTO DA COMUNICAÇÃO LTDA. 
com 37 folhas e RÁD10 BARIGUI LTDA., com 33 folhas; (8) 
rubrica dos documentos de habilitação das proponentes 
presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes. A Comissão de 
Assessoramento Técnico registrou a saída dos representantes 
das empresas SISTEMA DE COMUNICAÇOES MRC LTDA., 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO SERRA DA 
ESPERANÇA LTDA., RÁD10 DIOCESANA LTDA., RÁD10 
CAPELISTA LTDA., ED COMUNICAÇÕES LTDA., RÁDIO 
ESTÚDIO JOVEM FM LTDA., RÁD10 ATIVIDADE FM DE 
SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU LTDA., PONTO DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., RÁD10 PORTAL DA COSTA OESTE 
LTDA., RÁDIO ITACOARA SIC LTDA., SSBR - SOCIEDADE SUL 

CULTURAIS DO OESTE LTDA., INDEPENDÊNCIA FM DE 

'i' ' 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA, TELECOMUNICAÇ~ES - 

DE i! SARANDI LTDA., FREQUÊNCIA BRASILEIRA 
COMUN~CAÇOES LTDA., RÁDIO RIO MAXI LTDA., FM SOL DE 
MAIO LTDA., SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA FM . . 
FARROUPILHA LTDA., RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., ~ D I O  
FM ESTRELA DOURADA LTDA., RÁD10 ELDORADO FM DE 
SARANDI LTDA., RÁD10 FM NOVA ONDA LTDA., RÁD10 FM 
SANTA TEREZA LTDA., RÁDIO TAINACÃ FM LTDA., RÁDIO 
CLUBE RESERVENSE LTDA. e M.A.V. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., antes do final da sessão, abrindo mão 
da assinatura da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião as 16:35 horas, tendo sido lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada 

) pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pelos representantes legais das licitantes, abaixo nominadas. I 

I 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 
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O 
~ ~ M A I T O  NETO 

MEMBRO 

i 

MEMBRO 1 

ITANGA LTDA. ;:.. .,.. ,,.<;g ,: 

,?: 

i,? 

b 
- ~ .E?- 

DE COMU MRC LTDA. 



DO SUL LTDA. 

I 

A. I 
) 

í 

RÁDIO MORENA FM DE XAXIM LTD 

1 

I 

CATEDRAL FM LTDA. 





MINISTERBO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

CONCORRÊNCIA NmOS 03112000 E 03212000 - SSRtMC 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 04' 

DATA: 12/07/2000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

CONCORRÊNCIA N.OS 03112000 E 03W2000 - SSRIMC 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

DATA: 12/07/2000 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

CONCORRÊNCIA o00 - SSWMC 

FOLB[A: O 
DATA: 12/07/2000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

FOLHA: "9 
DATA: 12/07/2000 

Razão Social da Proponenty I Nome do representante legal ou Assinatura / Rubrica I RGn."I UF I 



DATA: 12/0 7/2000 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

LISTA DE PRESEWÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 04 

DATA: 12/07/2000 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal ou Assinatura Rubrica 
rocurador 

Procurador ( 1  
SÓciolAcionista ( ) 

, 

RG n." I UF 

4 4 , ~ f ~ f t  9 

Procurador ( 1  
SócioIAcionista ( ) 
Procurador ( 1  
SócioIAcionista ( ) 

SóciolAci~~ista (H 
Procurador ( )  
SócioIAcionista ( ) 

- Procurador ( )  
SócioIAcionista ( ) 
Procurador ( )  
SócioIAcionista ( ) 
Procurador ( 1  
SócioIAcionista ( ) 
Procurador ( 1  
SÓciolAcionista ( ) 
Procurador ( 1  
Sócio/Acíonísta ( ) 
Procurador ( ) 

;i , . 
- P 
r :  - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE - RADIODIFUSÁO 

DATA: 12/07/2000 



CONJUNTO N.' 1 - DOCUMEN 
Edita1 da Concorrência 

SERVIÇO DE 

Localidade de Prestação do SeMço: 

Razão Social da Proponente: Rádio 

Coniunto n.' 1 - Documentação de Habili 
Habilitação Jurídica 
Oualificação Econômico-Financeira 

(Regularidade Fiscal I I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
coi\/iissÁo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 05 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 5 

X0 da folha anterior : S'J 
No desta folha : S 2 . 
Nos das demais folhas juntadas : 3 3 a . 

Brasilia, ,.! C. de de 2000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N0031/2000 - SSRMC 

Licitante: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

C.G.C.: 03.725.381/0001-64 

Endereço: Rua São Paulo, 572 Centro Roncador - PR. 

No do Processo Específico da Licitante: 53740.000515/00 

UF Localidade 
PR Pitanga 

Resultado: 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 

HABILITADA 
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SERVIÇO PqBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSÃO 

c o ~ r s s Ã o  ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2000, às15:OO horas, na sala de reuniões da . 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 

) Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias i 

ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

I ! 
i 

I 

i 

J 

! 

La-- 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-presidente 
, . 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 



Titular 

*- 
NAPOLEAO EMANUEL 

I Titular \ 
I 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 28/07/2000 
(CONCORRÊNCIAS DE 026 A 04612000) 



Diáaio.Oficia1 no 148-E, quarta-feira, 2 de agosto.de 2000 Seção 3 

1SSN 1415-1553, . . . . 
. . 

n e i  

Multisuprimentos sup. e Equip. para Esc. e In 
form. ~tda; Oficce Line Com. de Inf. e Papela 
ria Ltda; Wellborn Inf. do Brasil Ltda; JCTüL 
Com & Distr. Ltda; Botpel Pap. e Sup. de Infor 
matica Ltda; Cesar Reis Office Producta Ltda; 
Papelaria Nossa Senhora das Merces Ltda; Olive 
tti da m z 6 n i a  Ind. e Com. Ltda; D & D. Comér 
cio, Importação e Exportação Ltda; SPI Sem. e 
Produtos de Infodtica Ltda. m r e s a s  Inabili 
tadasi Bigh' Digital storage Tne. Ltda; Supripa 
per's Com. Ltda; 0ásis.Dist. Ltda; Prime Ribbon 
com. de Suprimentos de Informática Ltda. 

OíPJ Contyatado: 07553050000145 
Contratado 8 ALDSOTA W C A O  E TOICIEMO LTDA . 
Objeto: Locacão de 18 (dezoito) veiculos leves 

Deolaraçáo de Dispensa em a1/07/aooo 
PEDRO JWSS DE SOUW GUEDELEA 
Chefe da Divisão de Pesauisa do IBGE no Elaranbã 
o DIPER/HA 
Ratificavão em a4/07/aoog 
MARLI0 FABIO PELOS1 PALCAO 
Chefe do Departamento Regional Nordeste 3 DFREI 
w3 

p&a uso-& bivisão' de'-pesquisa do Ceará nos 
trabaihos iie coleta do Censo 2000 
mdamenOo Legalt Leinf 8.666/93, inclusive as 
.alteracSes posteriores, e demais 'legislacão per 
tinenté - 
Vigencia: a6/07/2000 e a3/ll/aooo 
Valor Totalr R$ 61.848,OO 
Fonte de Recurso No- de Empenho 
100000000 ~OOONE004618 
Data de Assinatura: 26/07/2000 

Divisão de Pesquisa em Sergipe ' . ' 

IULDIR PoRrnTo 30MOR 
Presidente da Comissão 

A £irma vencedora do certame licitatório foi a 
Nordeste Slgurança de Valores Ltda., por ter of 
erecido menor preqo. no valor de R$ 436.42. 

EXTRATO DE CONTRATO N* ii/aooo 

N' Pr~cesso: 03623.0005â4.00-7 
Contratante: PüNDACAO INSTIT BIUs DE GEO(IIUPIA 
E ESTATISTICA IBGE ' 

W J  Contratado: 00464073000134, 
contratado : RADIOBRM m R E S A  BRASILBIRA DE 
COMONiCACAO 8/A 
objdto: Distribuição da publicidade legal a ser 
veiculada nos principais jornais de circulaçáo 
na Estado do Ceará 
Nndamento.Lega.1: Art.251caput, da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decr?to 3.296/99 
e demais legislação pertinente . . 
Vigência: 26/07/2000 a 25/07/2005 
Valor Total:. R$ 25.752.00 
Ponte de Recurso , '  Nota de Empenho . . .  100000000 ' : 2000NS001694 
Data de Assinatufaz 26/07/aOoO . , 

Departamento Regional Nordeste11 
GERALDO DE m Z E S  

Chefe . 

N* ProcesBol 03629000300/00-16 
'Contratante: PüNDACA.0 MSTIT BRAS DE GEOORWLA 

( smpc - oi/os/aooo ) 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA 
ECONÔMICA APLICADA 

E ESTATISTICd IBGE 
CNPü contratado: OO'd15â34000156 
Contratado : RBhGIZA TRANSPOIITSS E UICACAO DE . . .  W I ~ S  LTDA 

quatro) horas do dia, inclusiva domin- 

Diretoria.de Edudos Macroeconômicoç 
EXTRATO DE CONTRATO N* 7/2000 

N' Procesaoi 03011000074200005 
Contratante: iiiSTITüT0 DE P E S Q ~ A  ECONOUiCA 
APLICADA 
OíPJ Contratado: 40434458000173 
Contratado : PROHOTIONAL TRAVEL. VIAGENS E 

gos- e 
feriados, firmado entre o IBGE e a m I Z A  
Transportes e Locação de'veículos Ltda. 
Rmdamento Legal: DISPSNSA DE LICITA@O DE ACOR 
m.cw O ARTIGO 23. AL- A,. ~ C I S O  11, DA LEI 
8.666/93. 

m m o  LTDA 
Objeto. Presta ão de serviços de fornecimento 
de nassaaene agreas nacionais e internacionais. vigânciai oi/o8/2ooo a 31/08/2000 

Valor Total: R$ 39.55a.00 
Ponte de Reculso Nota de m e n h o  
~oooooooo ~ooomooa983 
Data de msinatula: oi/os/aooo 

EXTRATO DE DIBPENSA DE LICITAÇ~ Na 23/2000 na Eidadé do Rio de Janeiro, adquiridas, prefe 
rencialmente de empresa de bandeira 1iaaiona1,pa 
ra os servidores do IPEA/RJ. auando.em viagens Ni Processo: 36a1000424200063 . .  

Objetou Locaçüo de.imóve1 para funcionam~nto Po 
sto de.coleta a s 0  2000 COailB, 'Subárea de São 
Luis-MA, em razão da indisponibilidade deimóve 
i= da União Estado e Municipio para cessão aq 
TIIF-P. 

a serviço, compreendendo.: eiiisão, reservaiimor 
cação e remarcaçáo, com fornecimento de bilhe, 
te ao interessado ou da zemessa de PTA. 
maamento Legal: A1i-a B, Inciso 11, Artigo 
as, Lei 8666/93. 
Vigência: ol/oa/aooo a 31/07/2001 
Valor Total: R$ 31.260.00 ' 

Fonte de Reckso Nota de m e n h o  
1oooooooo ~ O O O N S O O O ~ ~ ~  
Data de Assinatura: 01/08/2000 

Departamento Regional ~ o i d e ~ t e  3. 
Contratada : JOSE CABLOS 80- PACBBCO . 
Fundamento Legal, Artigo 24 , hciso X , da L& 
L).666/99 

No Processo: 03623.001126.00-5 
Contratante2 m A C A 0  iNSTiT BRAS DE GEOORAPLA 
E ESTATISTICA IBGE 

........ 
Justificativa: Locação de imóvel para instalaçã 
O Ponto de-coleta CSNSO 2000 COHAB Subkea de S. 
ao Luis. 

[SISTEMA DE COMUNICAÇOES MRC I FM 153740.'000416100 IHABILíiADA 
LTDA 
IRADIO DIGITAL FM LTDA I FM 153740000417/00 IHABUITADA 
IM.A V. EMPRESA DE COMUNICAÇLO 1 FM I53740.000418~0 IHABILITADA 

- .  

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RESUL.TADOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRENCIAS N' 29. 30.31 E 32/LM)O 

Cl@TiNA MARPTING E COMUNI- 
CA AO LTDA 
RADIO PLANALTO SuL FM L= ] SERRA VERDE FM LTDA 
&I0 FM GAZETA PONTA GROSSA 

Nos timos da Portaria MC no 811Lde 29 de dezembro de 1997. durada pela Portaria M.C no 
136. de 24 de abril de u)o, e em conlomudade mm os Editais de Licilação rerpectivos, a Comissão 
Especial de Licitação toma público. por meio deste Aviso c seus Anuos..o resãladu da análise da 
docurncnlacáo de habilitacão das liciiaotes das ConcorrEneias de nos 029. 030. 031 c 032WJ-SSWMC. 

3 LTDA I 
ARAPES LTDA . I FM 53740.0003941W HABRmADA 

ALO I 
Y~,A-B/ISILEIRA'DE COMU- 1 'FM 53740.600399100 . HABLITADA 

FM 

FM 
FM 
FM 

Os autos dor pr&ssos eslatão disponíveis para as licimies. no período de 21 a 25 de a9sto 
de 2000 na Sccrrtnrin da Comissão de Asrcisormento Tknico da Delegacia do MinistCrio das 
~omunic~cãir~uocrvisora. no cnde~co: Rua Mcente Machado. 720 - Bairro BaIel. CurítibalPR. onde 

Bnrilia - DF. 1' de Agosio de 2000 
MANOEL ELIAS MOREM, . 

Residente da Comissão Erpccid de LicitaçZo 

ANEXO I 
CONCOF&NCIA N' z g n m  

53740W0405X)O 

53740 
5 3 7 4 0 z  
53740000401100 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABLITADA 
HAkILITADA 

I UF I Localidade! Prolionentefs) / ~rrvico ! N" do ~rocerso. I ~csultado ] 

PR 

ILTDA I I I 
IRADIO PORTAL FM LTOA I FM 153740.(300410100 IHABILITADA 
I&IO FM ESTRELA-CADENTE LTDA 1 FM 153740.000412100 ~H@-A- 

PR 

-0 n 
CONCORRENCIA N' 30/2WO 

LI LIA I I 
CAPANEMA I 
FREQ@NCIA BRASILEIRA DE COMU- I FM /53740 m 3 9 9 1 w  
NICACÕES LTDA 

3ACÕE.5 LTDA I I I 
BE-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM '53740.000397/~) HABILITADA 

7LNSAO LTDA 
i GUARARAPFS LTDA I FM Is3740.ooo394m [HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA ARAPOTI 

R b 1 0  CAMPOS FLORIDOS LTDA 
NOVA ESTAÇÃO RDIODIFUSAO E PU- 
BLICIDADE LTDA 
MARRAFON E FERREIRA LTDA 

1 

53740000397/00 

53740000411/00 
53740000409/00 
53740 (300406100 

SSBR - SOUGD.$DE SUL BRASILEIRA 
DE RADIODIFLISÁO LTDA 
SANA 
RADIOATIVA FM LTDA 
SISTEMA PARQUE DE R A D I O D ~ ~ ~ ~ S Ã O  

IFREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMU- 

IDA 
IRADIO GUARAEMA k~ LTDA 
ICDADE ALTA GUARANIAÇU FM Lf. 

FM 

FM 
FM 
FM 

FM 
FM 

FM 

I IDA I I I . . .  . . .  . . . .  ..- ................................. ~ 

FM 

Rgultado 

HABILITADA 
HABILITADA 

UF I Localidadel Prolionenteís) 
PR IGUARANIACU 

MD~O ATLANTIDA FM LTD4 
1-0 ATUAL FM GUARANIAÇU LT- 

53740000395100 
53740 .00039~~)  

53740 000398100 

SrMco I,.-N. do Procmo 

FM 153740.000423/00 
FM !53740.000424/~ 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
53740.000399m HABTWTADA 



a .,;- ''kr., i:' -3.: C-q 
' ~ . e ~ ã o  3 .. . . D:iario Oficial. ., nq.148-E, q u a r t a - f e j r a ,  2 de agostode 2000 

15y\l 1 4 7 5 - 1 5 5 3  

+O m 
CONCORRENCIA N' 31B000 

I I I 
~EL;EVISAO GIJARARAPFS LTDA 1 FM 153740.000501/00 IHABILITADA 
IFREQIJ$NcL~ BRASILEIRA DE COMU- 1 FM 153740.000508)(a IHABILITADA 
INICACÓES LTDA I I 1 

, IRADIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS ( 'FM I53740.f9XI505/00 IHABILITADA 

I iG70 NO BRANCO DO SUL LTDA i FM L ~ 7 m . r n 5 0 7 m  ir*snrr*o* I 
1 % ~  EMPRESA DE COMUNICAÇAO I FM 153740.00050W00 (MIL~TADA - 

I' 

. ACÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES . 

ILTDA I I I 
I ~ ~ Y M A  PLUG DE COMUNICAÇÕES I FM )53740.000512/00 IHABILITADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Daia de Assinatura: 16 de junho de 2000. L 
Conmiada: INTELIG ELECOMUIUTCAÇOES LTDA. 
Visência. 1M)6X)O a 24101f2WI. 
06em: Fresiapo dc rcrvico de ielefania fixa de lonp diitjncia. na. 
cxosil a in;emaciop.;i!, em cuitcr nio exclusivr, para a ANATEL 

LTDA 
R b I O  CACULA D' OESTE LIDA FM 53740.000495/00. HABILITADA 
&i0 ONDA FM -A FM 53740.000479100 HABILITADA 
TELECOMUNICAÇOES CULlURAiS D' FM 53740.000476iW WiLiTADA 
OESTE LTDA 

.SISTEMA RGL DE COMUNICACAO LT- FM 53740.000469/00 HABUiTADA 
DA 
TELEVISÁO GUARARAPES LTDA FM 53740.00471/00 HABILITADA 
SSBR - SOCIEDWE SUL BRASILEIRA FM 53740.000468100 HABILITADA 
DE RADIODINSAO LTDA 

PR SÁO MIGUEL DO IGUACU 
RADIO CAPELISTA LIDA 53740.000491/00 HABILiTADA 
R b I O  PORTAL DA COSTA OFSTE SIC FM 53740.000474BO HABILITADA 
r-. 

I L L Y n  

RADIO FM NOVA ONDA LTDA 
FM FARROLIPILHA LTDA 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA 
DE RADIODINSÃO LTDA 
SISTEMA RGL DE COMUMCACÁO LT- 

P L  
PLANETA - FM LTDA 
-10 ITACORA S/C LTDA 
ORGANIZACOES IMAT LTDA 
S E F M A  PLUG DE COMUeCAÇÕES 

FM 
FM 
FM 

FM 

' 

FM 
FM 
FM 
FM 

(Of. Ei. n' 166/2000) 

53740.000488/00 
53740.000492/00 
53740.000468NK) 

53740.000469/00 

PR 

ILTDA 

LTDA 
R b 1 0  MASTER FM LTDA 
INDEPENDENCL4 FM DE SARANDI 
B A T ~ X  FMUNICACOES i.n>A 
TFLEWSAO GUARARAPES LTDA 
RADIO FSIÚDIO JOVEM FM L m A  

o amigo 25. capur. da Lei n" 8.666193, c de confo&idade com a 
documentaçáo constante do processo no 53500.00186612000. 
Programa de Trabalho: 24.122.0750.2000.0129. 
Elemenio de Dcspcsa: 339039. 
Valor da Conmto: R$ 300.000.00 (uezenios mil reais) 
Nota de Empenha no 2000NEOM249 
Desembolso no Exercício: R$ 300.000.00 (uezcntor mil reais) 

HARII-ITADA 
HARUITADA 
W U I T A D A  

HABILITADA 

53740000480)o 
53740ooo173/00 
53740000483100 
53740.000485100 

FM ' 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

. 

EXTRATO DE T E M O  ADITNO 

LI "A 

-10 AllViDADE FM DE SERRAN6- 
POLIS DO IGUACU LTDA 
-10 SOL DE MAIO LTDA 
SARANDI 
FREQ~NCIA BRASILEIRA DE COMU. 
NICACOES LTDA 
-10 ELDORADO Fhi DE SARANDI 

RÁDIoSEMFRONTERAS tTDA 
CATEDRAL FM LTDA 
RbloTERCEIF@ hUL&VIO LTDA . 
EDCOMUNICACOES LTDA 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASUEIRA 
DE RADIODINSAO LTDA 
SISTEMA PLUG DE CDMUNLCAÇÓES 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Qumo Termo Adiiiuo no Convnto AD!N Na 051i9&.4NATEL. 
Data de Assinimn: 75 Ot meio de ?OCO. 
Cc::triiL-,S~: Wi.!EC LTD.A. . .  . 
V:rC~.:lz~ 2585;W a .?j/a7CW;~ .. - . . .. . - . - .--- - - . - - - . 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

53740.000466iW 
53740.000467/00 
53740.00049MX) 
53740000489/00 
53740.000468/00 

53740.000485/00 

objeto: Prormgar vigência'bnm~al p l o  período de 02 (dois) me- 
-" 

- 

FM 

FM 

FM 

FM 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
H A B W F A  . . 
HABUiTADA 

5374000048MX) 
53740.000178/00 
53740.000482/00 
53740000471/00 
53740.0004W00 

-.. 
Fundamento Legzl: O prcseoie Aditamento está amparado no dirpslo 
do artigo 57. inciso U, da Lci 8.666/93. de 21/06/93. 

RESULTADO DE JULGAMeNTO 
PREGAO AMPLO N' 431UW 

A Agencia I.'r;ional de Telecomunicqões - ANATEL. ioma- 
público o mulLla'o do Regio Amplo n" 043f2000. Rocerso n' 
535W.0028W2000. cujo objeio 6 a conuais@o de empresa cspe 
cialiinds fin prcrtscüo dc scrviços de assistência tknica a manurenç7.o 
prevcoriya c torre:iva da 34 (rrinia c quatro) zpr-lnor Üe fac-sími!c. 
dcci-do ;cnc~dcra psia os icien I. I!. Ul e IV a enprcsn Siaíl 

.Tíiccok~i~j:z:C~s.J.;r;E : 3E,:~o-~?!erlc:c: a,ud.deSS-!D.56:,?0 

HABILITADA. 
HABILITADA 
HABRSTADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

. mr5> ,,.>;- ,p, ".f '-! )/-C. - . ' 'C -  
<> ;,, , .<<..,..,.,, ... .:j:.:::. ! < .  ,,<..! ? ::.!.-!:: ?.*,!,- 

, M,N,;-> .>$'+ i..: , ,..:.: .. (::i ,:. ! :( ,. .. ..'. F ' . . ~ I  

:.:> 1 . .  . -. . . . - .. :., i.:'.: . :: -. . ?.<:L.: 

C:.', ,,..,,!. ';;,.i .,;, , #<,, e. .,., : . - . , ' . t h l  
L *,...,. ;:,; L*,, t..;:.;;:.s<:'l/-;~ 

, v , . .  

EM ,-~.-r. .i, .v-% ..-..---.-.. n 1- 

5374O.W0470/00 

53740.0004721U) 

53740.000497/00 

53740.000487/00 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITAC j 
HABILITADA I 



SeNlço Públlcp Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇAO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de 04 ( 4 u 8 r&0 ) folhas, que numerei em continuação do 
I 

I 
I 

número I(I_ até o número 6 /. 
i I 

Curitiba, 25 de setembro de 2000 

s 

. . 
. . . .  . . . . .  

. . 

EM, 



DELE$$*C\J,  ZL; ;,b;&qR-SE 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

RECURSO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
I 
I 

A Comunicações JM Ltda com sede na rua Visconde de Guarapuava, 
276, centro. Por intermédio de seu bastante procurador o senhor Carlos Luiz 
Pereira. Vem através deste instrumento de recurso, Com base na lei de 
licitações, 8666, interpor o mesmo, em contrario a decisão desta honrada 
comissão, em tornar habilitada a proponente Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda, processo n O 53740.000515/00. Edita1 no 03112000 SSR/MC, 
Pelos motivos que passo a expor: 

i PARÁGRAFO PRIMEKRO. A proponente apresentou Certidão Negatiiva 
do Cartório de Distribuição, Civil, da Comarca de Iratama e Campo 
Mourão/PR (pág. 12 e 13) sendo que o domicílio e residência é de 

r Roncador/PR.(Item 5.2.5.). 1 
DO PEDIDO 

Pelos motivos acima expostos, e relacionados de forma contundentes na 
qual a proponente encontra-se em desacordo com o edita1 de concorrência não 
só em uin Item, inas ferindo aí 01 (um) e mesmo que fosse um apenas já 
estaria assim lesando o direito de todos os participantes deste certame.Certame 
este, que deve ser transparente e de total isenção por parte do órgão que julga 
e fiscaliza. Como deve ser em todas as concorrências em que está vinculada, a 
lei de licitação observando ainda que, se não for para cumprir - mos as 
exigências dos editais torna-nos temerikio a conseqüência quanto a 
transparência do processo que é, o objetivado por esse órgão. Diante destes 



fatos e destas exposições PEDIMOS A INABILITAÇÃO DA EMPRESA 
RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

Nestes termos em que, 
Pede deferimento 

PINTANGAIPR., 1 1 DE SETEMBRO DE 2000. 

CARLOS LU DE OLIVEIRA 
RG 5.36 .090-1 SSP/PR 

P if ocurador 

. . 
, , , ;; '.L 

EM, 



, ?' 
i 

TERTIFICO, a L-:?[:! ii:Io di:. pai-t.e i . r i t c r e s s a -  I . . 
. . 

, (ia, ; ;  rit\ .cn,ja ris l i \ - r l : l s  p n r q u i \ . o s  d e  ~~~~~~~ibiiicao CTVFT. ( r i -  
. ,  d 
. . r.. . . , 1 , 1 1 - , :  I: ! :  i :.;::.n , ~ ~ : . ~ ~ ~ - ~ . = . i + ~  ?:il::li.c-.io, pr.e..?ç:a\:oria, Esppi:iíil,  

~ ~ : - ; ? I I : I : ~ ,  , , , r;] l,,::nc,ii: c Conci:,rdntn) scib mi.lil\a Silarda 
'.' 1 , .  ~:~; . t , :> ; .  i i:l, ..::,I. j , f  i !.:-I() c(?sST,4I? 11e1il11.irn r t>gis 'Lr: l  PIíi ?lllt:ja- 

ml:~l?:c:  CCII;.~ i-a. : 
---SERGTO P2\l,'rz: ------------- 
(i(. j!l!hcl rlk: 39138 ((Ia-t.8 (Ir: i iistal:ic>ao d[.?sbir: 



4 ' 

Comarca de Campo Mouráo 
4 

' Estado do Paraná 

Cartório Distribuidor Público e Anexos 
3, 

1 

Cefflficof a pedido v e d ~ /  da parte interes~ada, que revendo em C&jo a i 

meu cago, /,ivm de ~ @ ~ / r n  e qWribuu/fgo de de/@ NÁo cohcfafd ~ i 0. ! I 
j 

m b u ; d o ,  nen/lum pg$o c/ V',[ em nome de SEPGIO PA VEZ4 poffadoI.(8' do 
I 

I 
I 1 

CPF/CPJ 20~g79.5gg-91 e R&h~c.Erf. n 1.258.301-OfSPm 
l i  I 1 
I I 

30 . I  ,,I 
,,.,,.) B C-, 

(, -.----- I 
. . .  

$ :c:,: ,: . . .  . - .-. $ ,{ G+-, 2.7 &+A20°0 ,, ' " ' . 
j,:3$?: ;;. ., , .; . 



i~t;;jtsiei?ru ZAs g g , t . ~ ~ i - : i ~ g , . ~ $ ~ ~ ;  / 

Curitiba-PR,29 de setembro de 2000. 2 9 $L1 170 7 i0 15 i h 1Q 

Da: Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. 

Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 

Assunto: Impugnação de Recurso (apresenta) 

Referência: Edita1 03 112000 Recurso da empresa Comunicações JM Ltda. contra nossa 
proposta 

Prezado Senhor, 

. )  A empresa supra-citada solicitou nossa inabilitação pelo fato de apresentarmos certidões 
cíveis de Iretama e Campo Mourão, sendo nosso dirigente residente em Roncador. Tal se 
dá pelo fato de que Roncador não é Comarca, pertencendo desde 1999 a Comarca de I 

Iretama e anteriormente a este período à Comarca de Campo Mourão. 
Desse modo, solicitamos que V.Sa. ignore o recurso apresentado. 
Certo de contar com sua atenção, 

tenciosamente /3 
R 0  I+ SON DE OLIVEIRA 

PROCURADOR I. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
co~rssAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as . JO folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

No da folha anterior : 6 % . 
No desta folha : &3 . 
Nos das demais folhas juntadas : 6,q a 73 . 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.00051 5100 
de 12/07/2000 da 
Concorrência no 03112000 - SSWMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Pitanga, PR, (FM) 

1. COMUNICAÇOES JM LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que a habilitou a 
concorrente RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., alegando o 1 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes a fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento ~ 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

- - ( )  A proponente apresentou 

Certidão Negativa do Cartório de Distribuição, 

Civil, da Comarca de Iratama e Campo 

MourãoIPR (Pág. 12 e 13) sendo que o domicílio 

e residência é de RoncadorlPR. (Item 5.2.5) " 
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5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios 

Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 

Protestos de Títulos dos locais de 

residência dos dirigentes, nos últimos 5 

(cinco) anos, bem assim das localidades 

onde exercem ou exerceram, no mesmo 

período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa 

dias. anteriores a data marcada para 
i 

abertura do recebimento da documentação 

e propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. - 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos , viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 



apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 
i 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela a boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente a forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar-certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do prbcedimento formal, 

todavia, não significa que a Aqministração deva 



ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA LTDA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
incluídos na referência desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 28 de dezembro de 2000. 

w&- 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

ASSESSOR 



Processo no 53740.00051 5100 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

Em / O 2 de janeiro de 2901. 

I presidente! 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.00051 5/00 
de 12/07/2000 da 
Concorrência no 031/2000 - SSWMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Pitanga, PR, (FM) 

1. RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso 
interposto pela concorrente COMUNICAÇÕES JM LTDA;, contra ato desta 
Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento 
legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 

) (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não obteve o 
provimento requerido, a teor da INFORMAÇÃO No 1149IL5ICEL-SSRIMC, a 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento a 
conclusão que se segue. 

5. Pelo que se depreende de matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 



- dar provimento a Impugnação ao Recurso interposto pelo 
concorrente RÁDIO FM ESTRELA CADENTE LTDA., mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a impugnante, nesta Concorrência, com relação ao 
serviço e localidade referenciados nesta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

) 
Brasilia, 28 de dezembro de 2000. 

l , h - w L d a -  
ANDRE LUIS DEL CASTILO ROCHA 

ASSESSOR 



Processo no 53740.00051 5100 1 
Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da ~ 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e I 
encaminhe-se para providências de publicação. 



SERVIÇO PU,RLICO FEDERAL 

I MTNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R ~ D I O D I F U S Ã O  
c o ~ i s s Ã o  ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada bcs h!inizt6rios, nesta cidade i!? Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 

* 

Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 

' 1  Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

AN TdFw I 0  CARLOS TARDELI 

CONCORRENCIA 
No 

02512000 

02612000 
02712000 
O2812000 
O2912000 

O3012000 

03 112000 

A 

.,C1 . . _ .  . , 
. . f&fk;;si ;-c:: 

. . , ,  ., -. , . .  . . . ., .. , :$)í ' 

C"'". L:..:.'; , 
. . . ,  . 

. , c  5 -  ..r . ., : . i  

EM, 

-.-C.Ci-... ,.>:Tch -Te--:: 

INFORMAÇAO 
No 

665,680,68 1,603 a 605,580,599 a 602,621 a 625,682 a 688,513,514 
634,,635,659 a 661,841 a 844,965,830 a 840,826 a 829,788,793 a 

795,626,627,787,845 a 848,785,786,1261,1262,628 a 630lL5lCEL- 
SSWMC 

1704 e 1705lL5lCEL-SSWMC 
572lL5lCEL-SSWMC 

573,574lL5ICEL-SSR/MC 
1323 a 1329,1309 a 1312,1314,1322,1301 a 1308,1160 a 1163,948 a 
953,966,1232 a 1238,1292 a 1300,1246 a 1254,936 a 947,1122,1123 

1114 a 1121,1007 a 1009,1110 a 1113,1130,1229 a 1231,1239 a 
1245,1330 a 1338,1291,1255 a 1260,984 a 994,115 1,1152,924,927 a 

929,1124 a 1129,753 a 759lL5lCEL-SSWMC 
819 a 821,762,763,822 a 824,783,784,73 1,760,761,789,790,797 a 

8 10,734 a 737,767 a 769,782,79 1,792,909 a 
91 5,920,921,916,917,812 a 817,732,1179,1180,858,867 a 

876,897,922,923, 898 a 906lL5lCEL-SSWMC 
1136.1 137,1133,1134,995,996,1148,997,998,1591 a 1596,1599 a 

1604,1647 a 1649,963,964,1158,1159,1149,1150919,930 a 932,1138 
a 1 143,954 a 962,933 a 935,1156,1157,1144 a 1146,967 a 970,1451 

A a 1453,1154 e 1 155lL5lCEL-SSRIMC 

/// I / 
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ANACLET . . 
,/ Titular 

JOSÉ-Â L O OGUEIRA 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 02.01.01 REC. LS=CONC. 025 A 03112000. 

Publicado no DOU de 06/02/2001. I 



Sewlço Píibllc? Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

I 

TERMO DE ANEXAÇAO I 
I 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de 93 ( h& 
~ 

) folhas, que numerei em continuação do I 

número 2 '1 até o número &I . 
~ 

PRESIDENTE CAT-PR 1 



ANEXO I11 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. CNPJJMF: 03.725.381/0001-64 Data: 29/05/00 
Edita1 da Concorrência n." 03112000-SSRIMC Localidade: Pitanga UF: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 
116 

Programas de Serviço Noticioso 
5 

(%) 
(B/A)xl O0 

OS 

t 
4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a locqlidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 
116 

(%) 
(B/A)xlOO 

04 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

(B/A)xlOO 
OS 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 
58 



ci 

5. Serviço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do dirigentes 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

58 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Roncador - PR, 29 de maio de 2000. 

v ! )  
(B1A)xlOO 

04 

Meses 
09 

E I ;  
c i$ :LI 
\ 7, k.17 

<? ; : ;y e;;;; !i;!, 
\ 7 ;;;... :. . . ,  .- 
L-- I , '  

CPF 207.979.589-91 
SÓCIO-GERENTE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS RELATIVAS AOS EDITAIS 029, 031, 040, 041, 087,088 e 

09212000-SSRIMC, PARA AS LOCALIDADES DE PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO 
SUL, SANTA MARIA DO OESTE, AMPÉRE, ANTONINA, BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, 

BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ, CANDÓI, CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, 
CARAMBE~, CARLÓPOLIS, CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA, CONTENDA, PIRA~ DO SUL, 

) 
NO ESTADO DO PARANÁ E BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, CAMPOS NOVOS, 

DION~SIO CERQU EIRA, GARUVA, IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDER~POLIS, NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2001, as 09:OO horas, na 
sala de reuniões do Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do I 

Paraná, situado a Rua Vicente Machado, 720, nesta Capital, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico com a presença da sua Presidente Vilmara de Borba Marques e dos 
Titulares Mário Maito Neto e Mirella Dias Melhado, para abertura dos invólucros contendo as 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas nos Editais n.Os 02912000, localidade de 
CANTAGALO; no 03112000, localidades de PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO SUL 
e SANTA MARIA DO OESTE; no 08712000, localidades de AMPÉRE, ANTONINA, 1 
BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ e CANDÓI; no 
08812000, localidades de CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, CARAMBE~, CARLÓPOLIS, 

1 CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA e CONTENDA e no 09212000-SSRIMC, para a localidade de 
PIRAÍ DO SUL, todas no Estado do PARANÁ, e para o Estado de SANTA CATARINA, as 
Concorrências no 04012000, localidades de BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, 
CAMPOS NOVOS e DIONÍSIO CERQUEIRA e no 04112000, localidades de GARUVA, 1 
IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDERÓPOLIS, processando-se os trabalhos na seqüência I 

seguinte: I) participam desta sessão, os representantes das empresas, RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL LTDA., RÁDIO BELLUNO LTDA., RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LTDA., RÁDIO 1 
CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., RÁDIO JOVEM LUZ FM LTDA., RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA., RÁDIO MASTER FM LTDA. e RÁDIO CARLOPOLIS FM LTDA.; 2) verificação 
pelos representantes das concorrentes da integridade do acondicionamento, bem como da 
conformidade dos envelopes a serem abertos; 3) abertura, pelos membros da Comissão, dos 
envelopes contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos 
documentos das Propostas Técnicas pelos membros 
proponentes presentes; 5) o representante da RÁDIO CIDADE DOS 
inserir na ATA o que consta do TERMO DE INCLUSÃO que vai em 
abertos 06 (seis) invólucros contendo Propostas Técnicas 
FRAIBURGOISC, Serviço FM. Por orientação da 

I 

de abertura destes 
impetrado pela concorrente 

1 

7- -- 



Comissão Especial de Licitação que a inabilitou. Os envelopes abertos foram novamente 
fechados, na presença dos participantes desta Sessão e recolocados, um a um, em envelopes 
com timbre da ANATEL, rubricados por representantes legais das proponentes, pela Presidente 
e membros desta Comissão de Assessoramento Técnico e lacrados sob no 0033300. Referido 
Mandado de Segurança se desenvolve na 8a Vara Federal de Brasília, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, sob o no 2.001.13152-6; 7) Com exceção dos representantes das proponentes 
que assinam a presente Ata, desejaram ausentar-se antes do final da sessão pública os 
demais representantes, que declinaram da assinatura, cientes de que assim procedendo, 
concordam com todos os seus termos; 8) foi declarada a finalização dos trabalhos relativos a 
presente reunião as 16:OO horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada 
esta Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 1 

MEMBRO TITULAR / 
- 

/' 

i 
3 .,-v3 ,,JóL 

MEMBRO TITULAR 

C- I 

MIRELLA DIAS MELHADO 

RÁD\o FM TERRA DO MATE LTDA 
MDIQ MASTER FM LTDA 
MDI$ CARLÓPOLIS FM LTDA 

# 



TELMO EUGÊNIO DE OLIVEIRA 
RÁDIO CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA 

SANDRO DE OLIVEIRA FRANCO 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LTDA 

&&ii2'fl BELLUN LTDA 

1 ENODI GONÇALVES 
RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA 



TERMO DE INCLUSÁO EM ATA 

SERVIÇO: RADZODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCLA MODULADA: 

EOC.41JD241)E: lu0 UltNCLi DO S U W K  
I :  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CGC No: 

NOII4E DO REPRESENTANTE LEGAL: 
r n , ~  EUMIO ,E D L I  U ~ W  

L 1 
C IDENTIDADE: M3 Y "1-9 /'J&~.EMISSOR: T r P R  ,- 

CPF ~v": Qo$i!7J/ g ~ 7 - 7  1 

S~CIO~ACIONISTA ( 1 
PROCURADOR F 

I 
, PROPÕE CONSTAR EM ATA: 

I- 

. . 

& - - - - - - L P ~ -  
1 
I 
I 
1 

3 W'B-7 - i 
I 
I - 44n I I 

! ------- h2 22'- i 

.\i 

* .  i 
: i 

Data: 181 O612001 
I 
! 

OBSERVAÇ~ES: 
1. Preencher com letr 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

No da folha anterior : (80 . 
W desta folha : 8-L . 
Nos das demais folhas juntadas : a 2 a zLi 

Brasilia, 2 2  de de 2001. 



C SERVIÇO P ~ ~ L I C O  FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 031/2000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: PITANGA ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2001, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Alvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrai 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta , 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PITANGAIPR; b). a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a 
pratica dos seguintes atos: I )  leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica 
e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
prese te sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comijlão. -- 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-presidente 

I 

ALVARO A 

Mlhllq'Tci:!::'! I'i. L .... I . ' . .  ',,-,,',:/; {I ; .. . ~ ~ , ~ ~ ~ , ~ ~ , { : ~ ~ ~ ~ ~ , ~ , ~  . 



I Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 031 12000 
PR Pitanga 

FM 

RADIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA 

TELEVISA0 GUARARAPES LTDA 

RADIO TAINAÇÃ FM LTDA 

RADIO PITANGA FM LTDA 

FREQU~!NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA 

RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

~ D I O  CANOAS FM LTDA ' 

- 

8' 1 ALTO DA COLINA FM LTDA 

COMUNICAÇÕES JM LTDA 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada . 
Classificada . 
Classificada . 
Classificada - 
Classificada ' . 

Classificada 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
co~rsslio ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : B f l  . 
No desta folha : R 4 . 
Nos das demais folhas juntadas : ~6 a 9f . 

Brasília, /s de &LG&& de 2006. 

ED ARF. ACHADO o 
~ e m b r ò  Titular 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

I n í c i o  Links Fale Conosco Mapa d o  Site I 

Você está ern: Início r Consultas r Processos 

Tipo de Pesquisa: Parâmetro de pesquisa: 
Nome da Parte - RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LT[ 

i j Contém (:O> Igual i:::::] Inicia com 
Os critérios C o n t é m  e I n i c i a  c o m  utilizam recursos d e  
pesquisa fonb t ica .  
Esses critérios só tem efeito para PARTES o u  
ADVOGADOS 

[-] [ ~impar Campos ] 
Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronol6gica decrescente 

m Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados I - - - 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processuaI@sti.~ov.br 
- - - -  - - -  - - -  

~enhurna l~ar te  Encontrada para essa pesquisa !!! L] 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informaç6es Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução perrnltida se citac 
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I 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4" Região Página 1de  1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇ~ES 
CRIMINAIS 

Certificamos ,que contra a 
I PESSOA JURIDICA: 

RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

CNPI: 
03725381/0001-64 

v 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

e Paraná até 04/10/2006 às 00:30 
e Rio Grande do Sul até 04/10/2006 às 00:30 

Santa Catarina até 03/10/2006 às 20:OO 

Certidão emitida em: 04/10/2006 às 10:57 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na Internet, através 
c ) do endereço http://www.ttf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

informando o Número de Controle dd7dc2185a14134bcd7eccd4be280ccf, e da conferência dos 
dados pessoais da parte interessada pela autoridade competente. 



fi "\<i 
TRF4 I Tribunal Regional Federal - 4" Região I Págipa' 1 de 2;3 
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Consulta Processual 1 Jurisprudência I TRF Sob Medida I Guia de scth$os I - 

CONSULTA PROCESSUAL I N  
AC 

Acompanhamento c11 
Int 
q'J 

Iilstltucional Escolha abaixo o t ipo de busca (no do processo no TRF4, no do processo 
::i 

originário, nome da parte, CPF/CNPJ da parte, no da OAB, nome do 
'"vidoria advogado) e preencha o campo. 

(01 

Notícias ) 
Licitações 1* Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vlce-Presidência e -cc 

Coiícursos e ~stágios os acórdãos dos processos. 
Varas t 

PublicnF~es ) Escolha a forma de consulta abaixo: 

Llnks Juridlcos CPF/CNPJ da Parte 

Cli, 
dic 
pr( 

I - 
CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte. - 
103725381000164 1-1 err Pa 

1 [J Na pesquisa acima, mostrar os processos Balxados/Arquivados nec 
RP 

BUSCA NO SITE 

Últ ima atualização de fase após: 

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 
Cli 
SO 

dis 
ati 
Pr, 
Re 
da 



I Consulta Processual Página 1 de 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03725381000164 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "037253810001 64". 

QJ ; 
Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 04/10/2006 8s 10:56:02 



titulo 
Pá@@ +. bpe 

1 1 ;:Jg& 
. . Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte io 

CGC/CPF Pesquisado: 03725381000164 
6 "., 

r@ Kg 
Nenhuma parte encontrada com o argumento in formado: "03 725381 0001 64". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 4 de outubro de 2006 



Data: 
Nome:- 
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SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL SECRETARIA EXECUTIVA 
EX1'IWrOS DE ACOIWOS SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 

RESULTADO-DE JULC,\tlENTO Esptci?: Acordo de Melhoria de ,Desempenho - AMD. Objeto: Melhoria do desempenho inrtilucional e 
encional do prestodor de servicor. I'ICECAO N' 3312009 

PRESTNmR DE SERVgOS UF PROCESSO K VALOR DATA VIOUI- 
c u  O Ministirio das Caniunicuçõe. atrav6s de seu prc oiiro. infoms o resultado do preg8o 

IYYNI M~ICIPAL DE F~~ llllDY I I , 1 , . 1 l i  , t , l o l  13"' - Mmienç' de S O ~ W ~ E  ammõnio e 110xanfafo. h p r e s a  n i c e d o n  ~ i " k  D~,O 1". 
farmdtics e Serviça~ Lida com o varar total anual de RS 167,9811.0 (cento e re&nia e sete mil, 

Esp6cie: Acordo de Melhoria dc~Dercmpenlio - AMD. Objeto: Melhoria da desempenho inrritucional e 
nmecenios e oitenla e oito reais'' 

operacional do prrstador de servicos. 
PREZTAWR DE SEUVICOS I UF I PROClSO i? I VALOR I DATA I VIGWCU 

SANTIAGO CAI(\~ALIIO GLIEUPS 

Prcrri-Muniiel* Bndinhinh I MG I I~ll3mMmP-74 I ddnu fiiuc 1 I m n 0 1 0  1111mí2011 
I>regiicir,~ 

(SIDEC - 13/04/2010) 4 10003-00001-201ONE90067 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Coniisrão Especial de Licitação coiisIiNldn pela Panaria M C  n'432 de 24 de julho dc 2009 
publicada na DOU dc 27/07/2009 c sues ;lsrnçõer em canlmidade com o(s\ Ediial(s) toma pbblica 
que n sessão pan P abcmra da; invblucros cont;ndo i r  Pmprtsr  de Preços dar Pmbanenicr clss- ) riticsdon será realizada no scguinie enderqa: Esplanada dar Minisi@rio~ Bloco R Sobreloja -sala 104 
W. ~ed; BrarllidDF, de acorda com o indicado no quadm abaixo. ~ic;m convo;sdor; os panlciprs d; 
licitaçlo. bem como ~nv idados  dentais interessador para acompanhar os irabalhos. Na grsão pbbliw 
eni mfcttncio scdo relatados os fnios apurados no processo sdminirtrsiivo dc n: 53000.040687/2007- 
67. 

Ilrnrília - I>q 13 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. D E  MACÈDO 

Pres idc~~ I~  dn < I o n ~ i ~ ~ ã ~  

AVISOS 

Dnla da Reu- 
nido 

Os suror do(s) pmcesso0) ularao disponiveir na Secretária dn'~omissão Lpccia l  de Licitação 
Sobreloja - sala 104 Ministtrio dar Comunicações na sguinle endereço: Esplsnods dos ~ i n i r t ~ r i a r '  
Bloco R. Ed. Sede. im l l id~~.  sendo que a raniaebm do prazo ted  inicio i aanir do oiimeim dia hti i 
seguintc i prescnic publieução. s leor L 95' do 8:. 109 da Lei no 8.666. d; 21 de j inho de 1993. 

Hodrio 

A Comirsio Especial de Litiiacão - CEL. por força do disporia no i n  44, da Lri n.' 
9.784/1999. convoca o(s) panicipantc(s) da Conçonlncim 02W2000 - SSWMC. RADIO SUCURUINA 
FM LTDA., a se manifcstur(ím). no prazo de 10 (dez) dias. quanto ao teor do PARECEWAGUICON- 
JUR-MCIACOM' 2059-2 17/2W9 ur opina pela ~iiulucdo do ato da Comirrio F~pçcia l  de LicitvRo 
g g ~  a considerou habilitada. 2'cla~?tícada para s(r) local'dadc(s) de Campo Novo do Psrcrir no Estado 

Mato Grorro. 
Os ouior do(s) pmrcrids) estarão deponivair nr Srcic i~ns da Comirsio Espcciol de Liciia(ao. 

Sabrclojii - sala 104 M~i i i r i t r io  dar Comunica(òcr no rcgumtc cndercqa: Esplan~da dos Minirltrios 
Blocu R, Ed Sede, i r a s l l ~ ~ ~ ~ ,  sendo que s contaghin do prazo ter6 inlcio a panir do ptinicim dia bti i 
bcguinic 4 prcscnic publicsclo. a icor du $5" da i n .  109 da Lei ni 8.666, de 21 de junho dc 1993. 

2310412010 

quc a conridcmu habihtada. pam 06) loialid;dc(s) de Cidade GaUch~ na Estado da' PennP. 
' 

0s  autor da(s) pmccsso(s) criario disponlveis ns Sccnt~ria da ConiirsPo Erpccial de L i c i t q io  
Sobreloja . rala 104. Miniritno das Coniunicacõir. iio sceuintc CII~IRCO. Esnlanada dos ~ in i r t t r i os :  

Concorrência 
N" SSWMC 

Bloco R. Ed. Sede, BrasllidOF. seiido que a contagini da -rara i c d  inli io a G n i r  do piimeim dia iirii 
rçguinre I presente public~ção, a ieor do $9 do nit. 109 /a Lei n: 8.666, de 21 de junho de 1993. 

l ~ a r i a  JO oeste. 
14h30 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no an. 44, da Lei n.' 
9.78411999, convoca o(#) pallicipanrr(r) dm CancorrL.iicia 116nWl - SSWMC. M.N. CARVALHO & 
CIA-LTDA.. a se maniferiar(en1). no prazo de 10 (dez) dias. quanto 80s itens 2 e 3 da REQUI- 
SIÇAOlAGU/CONJUR-MUKMM/Ne 69-2.17ROW. que apnta que a liciiantc em refedncia deixou de 
ooresentar tcnidão nrcaiiva de falência e concordota exnrdida ncln rnrnarra dr  MiirnhiPA A *on. 

Localidades 

031/2000 Pitanga Reserva. Rio Bnnco do Sul e Sada PR 

~ - -. - -. - r . - . . r.. . . -. . . . . - - - - . . . - - . .- . . . . . . - -. . 
carrcnir deved rsclare;er se a Comorca da caoitai t comnctente osra efeitos falimenrares. 

UF 

Os autos do(s) POCCIS~(S) estario d~$io ln iv~is na ~ícrctsn'n da Comis io Especial de Licifnçlo. 
Sobreloja - sala 104. Minlritriu das Comdnicaqder. nu seguinte cndcrcço. Erplanods dor Ministtrias 
Bloco R. Ed Sedr. Bnrll idDF, sendo riuc a caniaecni do ora20 i c d  inlcio a onnii do nriinciro dia ~ t i i  
seguinte i presente publicoçio, a teor d i  $5' do a;. 109 da Lei n' 8.666. d l 2 1  de j h h o  de 1993. 

estava com o prazo de validade vencidieni 04 de abril de 2002. data da reunlao de recebimento da 
documentscão de habilitacão c das ornoastas t tc i i iea~ e de orceo. 

Os nutos do(o) pioccrso(s) ;st&io dirponlvcis na ~k rc i s r i a  da Comirrlo Especial dc Licitaçao, 
Sobreloja - sala 104, Miniri#no das Coniunicaçõer. ino seguinte endereço: Esplanada dos Miii;rtCrior 
Bloco R, Ed. Scdc. BrarllidDF, sendo auc s cantsecm do orem t i r i  inleio a mn i r  dn orimrim dia ~lii 
reguink A presente publicação,.n ieor dó $5' do a:. 109 da Lei n: 8.666, d l 2 1  d;;Únho de199): 

i ln is i l i i  - DF, I3  dr ubril de 2010. 
ALVIMAR BERTRANO D. G. DE MACEDO 

I'rcsiiir.iils da rnnii.;~.ín 

Este documento pnle ser vcriticado no eildereco eletrdnico hnpJ/~~~.in.gov.br/~utcniicidade.himl. 
pelo código OW320100414M)137 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DO I' TEIIAIO AU11'1\'0 
A O  1 B l l h l O  DE COOPEI~AC;\O N' 2/200R, l i 8  19 1>8 YBVEItF.I<O I>B 2OIO 

PARTES: Agencia Nacional de Telecomunicações - Anuiel e Liga de Amadores Br.asileimr de Rádio 
Emissão - h b m .  OBJETO: Pmmgi r  o prazo de vigência do Temo de Coopemç3o 00U2W8 - An.lel 
pan nplicqão de lestcr de capacidade o erarionol e técnica pum occsro no sciviço dc Rndioanindor: 
p i n  expedi ão de cettilieadar de opcradP,r de erração de hdioanisdar. cadasiramcnio dc rsiações e 
entrega de ficençar ara bncianonicnto de crtaç3o de ndioomador txpcdidar pela Ansicl.FUNDA- 
MENTO LEGAL: ou%iram 19.6 da Nomin n'31l94 - Noma de Exccução da Serviço dc Kadiormsdor, 
aarovadn ocla Poilaria n' 12/76. de 28 de dnembm de 1994. publicoda no D.O.U. eni 30 de dezenibro 
dè 1994. ' 

- -, -. . 

SIGNATARIOS: Pcla ANATEL: Ronalda Moia Sardenberg - Presidente e Aiit6nio Domingos Tcircin 
Bcdrsn - Consclheim. 
Pelo LABRE: Fnncisco Ricardo Favilla - Diretor Exeruiiva. 

SUPERMTENDBNCIA DE RADIOFREQUENCIA E FISCALIZAÇAO 
G E ~ N C I A - G E R A L  DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO CEA& 

A Agência Nocional de Telecomunicoçõcs - Analel. por meio do prcrente Edital. NOTIFICA 
nos rcmos do sn. 65, parlgnfo Inico do Regimento Inlcmo da ANATEL. da ~iplicação da sonção de 
Multa as entidades que se encontra(m) ao final mlacionoda(s). por se enconlror(em) em Imal inceno c 
nüa sabido. Fics(m). porlauto, ciente(r) que poded(ão) apresentar RECURSO. nos icmor do pirRgrafe 
5- do an. 82 do Reginiento Interno da ANATEL, n ser dirigida oo Esciit6rio Regional da Anatcl na 
Cead. Endereço: Av. Senador Virgilio Tivora 2500 - Dionlsio Torres - FonoledCE CEP: 60170.251. 
no prazo de 10 (dez) dias. confadas derto publicsçòo. Decorrido o prazo c. eni cumprinienlo ao disporio 
no sn. 77. inciso U(, do citado Regimenio. s sanção sed considerada conio agravaiilc. conronnie prevf 
o on. 178 da Lei nD 9472. de 16/07/1997. 

128 I I I I I 

Documenio osrinado digiiolmcnte conrome MP n' 2.200.2 de 24/08/2001. que inrtiiui a 
Infraerimtur~ de Chavcs Pbblicis Brdsilcira - ICP-Bfiwil. 





ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execuqão do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
-10 NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

2. CNPJIMF: 03.725.381/0001-64 

3. Edita1 da Concorrência: na0 03112000-SSRIMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: PITANGA UF: PR 

6. Valor Proposto: R$267.700,00 (Duzentos e sessenta e sete mil e setecentos 1 
reais) I 

1" Parcela: R$133.850,00 (Cento e trinta e treis mil, oitocentos e cinquoenta 
reais) 

2' Parcela: R$133.850,00 (Cento e trinta e treis mil, oitocentos e cinquoenta 
reais) 

Roncador -PR,29 de mr 

SÓCIO GERENTE 1 







SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE REUNIÃO No 14912010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

o LOCALIDADE(S): PITANGAER, RESERVAPR, RIO BRANCO DO SULIPR E SANTA 
MARIA DO OESTEPR. I 

Em, 23 de abril, de 2010, sexta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezersa Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 03112000-SSWC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: PITANGAPR, RESERVAIPR, RIO BRANCO DO SULPR e SANTA MARIA DO 
OESTEPR, conforme convocação publicada no DOU de 14/04/2010, Número 70, Seção "3", 
Página 137, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das 
proponeiltes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, 
do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de li0 

53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo-a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguiiites(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): PITANGAIPR, RÁDIO 
SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo no 53740.000499/00, TELEVISAO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.00050 1/00, RÁDIO TAINAÇÃ FM LTD A., 
Processo no 53740.000504/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo no ~53740.000506/00, 
RÁD~O FM CONQUISTA LTDA., Processo no 53740.000514/00, RÁDIO NOVA PRINCESA 
FM DE PITANGA LTDA., Processo no 53740.000515100, RÁDIO CANOAS FM LTDA., 
Processo no 53740.000516/00, ALTO DA COLINA FM LTDA., ~rocesso no 53740.000517/00, 
COMUNICAÇÕES JM LTDA., Processo no 53740.000518/00. RESERVAER, RÁDIO 
DIOCESANA LTDA., Processo no 53740.000498/00, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., 

'i 

q\ Ata de Reunião no 149/2010, de 23/04/2010, sexta- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Ata de Reunião no 14912010, de 23/04/2010, sexta-feira - Conc. no 03112000 - Página 2 d 
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Processo no 53740.000501/00, RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., Processo no 53740.000519/00, 
RÁDIO RESERVA FM LTDA., Processo no 53740.000520/00, RÁDIO CLUBE 
RESERVENSE LTDA., Processo no 53740.000521/00. RIO BRANCO DO SULíPR, M.A.V. - 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53740.000500/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000501/00, RÁDIO RIO MAXI LTDA., Processo 
no 53740.000502/00, RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., Processo no 
53740.000505/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo no 53740.000506/00, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL LTDA., Processo no 53740.000507/00, RÁDIO FM ESTRELA DOURADA 
LTDA., Processo no 53740.000509/00, J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53740.000510/00, EDCOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000511/00, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., Processo no 53740.0005 13/00. SANTA MARIA DO 
OESTEíPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo no 53740.000499/00, 

I 

TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000501/00, RÁDIO FM TERRA DO 

1 MATE LTDA., Processo no 53740.000503/00, RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., Processo no 
53740.000514/00, REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000522/00. (5) A documentação foi subricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em plaiiilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: PITANGAIPR, RÁDIO SERRA 
DA ESPERANÇA LTDA., R$ 252.200,OO (duzentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 35.190,OO (trinta e cinco mil e cento e noventa reais), 
RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA., R$ 200.000,77 (duzentos mil e setenta e sete centavos), RÁDIO 
PITANGA FM LTDA., R$ ~ ~ O . O O O , O O  (cento e oitenta mil reais), RÁDIO FM CONQUISTA 
LTDA., R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais), RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA LTDA., R$ 267.700,OO (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), RÁDIO 
CANOAS FM LTDA., R$ 150.000,OO (cento e cinqüenta mil reais), ALTO DA COLINA FM 
LTDA., R$ 51.000,OO (cinquenta e um mil reais), COMUNICACÕES JM LTDA., R$ 
157.500,OO (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). RESERVAJPR, RÁDIO 
DIOCESANA LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte oito mil reais), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.274,OO (trinta e cinco mil duzentos e setenta e quatro reais), 
RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., R$ 123.000,OO (cento e vinte três mil reais), RÁDIO 
RESERVA FM LTDA., R$ 219.388,OO (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e oito 
reais), RÁDIO CLUBE RESERVENSE LTDA., R$ 61.188,00 (sessenta e uin mil cento e oitenta 
e oito reais). RIO BRANCO DO SULíPR, M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇAO 
LTDA., R$ 52.077,70 (cinqüenta e dois mil setenta e sete reais e setenta centavos), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.216,OO (trinta e cinto mil duzentos e dezesseis reais), RÁDIO 
RIO MAXI LTDA., R$ 1.078.900,OO (um milhão setenta e oito mil e novecentos reais), RÁDIO 
FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., R$ 858.000,OO (oitocentos e cinquenta e oito mil reais), 
RÁDIO PITANGA FM LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL LTDA., R$ 522.000,OO (quinhentos e vinte e dois mil reais), RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA LTDA., R$ 220.998,OO (duzentos e vinte mil novecentos e noventa e oito reais), 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 802.000,OO (oitocentos e dois mil reais), 
EDCOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 250.000,OO (duzentos e cinquenta mil reais), SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., R$ 150.000,OO (cento e cinquenta mil reais). SANTA 
MARIA DO OESTEíPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., R$ 105.600,OO (cento e 
cinco mil e seiscentos reais), TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$15.228,00 (quinze mil e 
duzentos e vinte e oito reais), RÁDIO FM TERRA DO MATE LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., R$ 150.000,OO (cento e cinpüenta mil reais), REDE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CENTRAL DE COMUNICACÃO LTDA., R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponeilte. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na(s) localidade(s), 
conforme a seguir discriminado: PITANGAIPR, RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA 
FM LTDA. 267.700,OO (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), RESERVMR, 
RÁDIO RESERVA FM LTDA., 219.388,OO (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e 
oito reais), RIO BRANCO DO SULPR, RÁDIO RIO MAXI LTDA., 1.078.900,OO (um 
milhão setenta e oito mil e novecentos reais) e SANTA MARIA DO OESTEIPR, RÁDIO 
FM CONQUISTA LTDA., 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais) . (9) O Sr. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial 
de Licitação relevou erro material no valor da proposta de preço da RÁDIO TAINAÇÃ FM 
LTDA., uma vez que o valor por extenso não deixa duvidas quanto ao seu teor. b) A 
classificação da RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA. está sujeita a condição resolutiva, a l 

i 
depender do resultado da APELAÇÃOIREEXAME NECESSÁRIO No 2001.70.00.017307-7/PR I 

em tramite perante a 3Turma do Tribunal Regional Federal da 4a Região. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h30 (quinze horas e trinta 
minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada confonne vai assinada pelo 
Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

/' 

/ 
/ 

Ata de Reunião no 14912010, de 23/04/2010, sexta-feira - Conc. no 03112000 - Página 3 de 3 
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DATA: 231041201 0 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

FOLHA N" 01/- 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I I 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (FM) LOCALIDADE : PITANGAPR, RESERVAPR, RIO BRANCO DO SULJPR E SANTA 
MARIA DO OESTEPR. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c o ~ i s s A o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Concorrência : 

Preço Mínimo : Grupo : A 

Localidade : UF:  PR 

Rádio Serra da Esperança Ltda. 

Rádio Tainaçã FM Ltda. 

Rádio FM Conquista Ltda. 

Rádio Pitanga FM Ltda. 

Comunicações JM Ltda. 

Rádio Canoas FM Ltda. 

Alto da Colina FM Ltda. 

Televisão Guararapes Ltda. 

Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

A 
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Concodncio 11: 03112000-SSWMC. Locolidade de Sontu Morir do OerielPR. ANEXO I 

Caiimrrliieiu no OSSR009.CEUMC. Localidade dc CopclrlSE. 

A CoininZo Lpcc id  ale Licitq5o. coiirt.tdlda V I ,  Ponurio MC no 412. dc 24 de julho de 2W). 
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rdbl;ca os rrrult>dus J r  noiituqlo dsr Pmpnsiu< do Prrgur pch Oularga (PP) c do Volor Pundsiud<i 
~ V P )  iiribuído u crdu liciioiiie dds) Coiicoi~€neiu(s) confomi Ancxo(s) 1 e 11. 
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A contugm do pruza de eincn dias úteis. purd i inlirporigüa de cveiimrii rccursoo. drr.sc-Ú r 
panir dcria pubiicuçzo. cotilonnc o rubiiem 13.6 do Edirii. bem coma nos temos do onigo 109. ineiro 
I. ullneu "b" c $5' c artigo 110. da Lei n' 8.666. dc 21 de junho de 1993. 

Brnrílki - DI:, 26 de iibril rle 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcriilsiilc do Coiii i~qin 

ANEXO I 

Coiicorr2ncio n? 03M009-CEUMC. Locrlidiids de Rio Bonito do IpopRR.  

ANEXO II 

Coi imdnei i  ii.D 039RW)-CEUMC. Loculididc de Bonn JurdiinlRI 

A ComlsrEo Especial de Licit~çza. nos ierinor da Porturiu MC ,I' 432. de 24 de julho de 2009. 
publicudu no DOU de 27m7ROW. c runs nltcroçaer. e m  coiilomidade cain os Editul(r) de LlcilogZa. 
iorn. público. par meio dcris Aviso. o(s) rcruliuda(s) <lu panmago du(r) Pmparla(r) Ttcniui(r) drír) 
liciianie(s) habiliiiidn(s) mnforine Anexo($) 1. 11 III s IV. 
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de 1993 c subirem 13.6 do Ediinl. 

Bimllin . DF, 26 61s abiil de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Pmrlilciiic da Coniisii> 

P t s  doaimcnio pode scr verilicido iio ciidercp rlctrânim hap:l/www..in.gov.brhutcn~icidods.html. 
pelo ddigo 00032010042700141 
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Início Llnks Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Iriicio > Consultas > Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
i Seção de Informação Processual . (61) 3319-8410, 3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 ' 
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Avalie este serviço: , 

Informações 
processuais 

C) ótimo 

O Bom 

Cj  Ruim 

C) Péssimo 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEI': 70.095-900. Hrasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforiiiações Processuais: (61) 3319.8110 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



I Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO NOVA PRINCES ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA ". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 07/05/2010 ès 12:36:34 
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Ouvidoria 

Notícias 

Coiicursos o EstBeios 

Consulta Processual Un i f icada 
! Clique aqui para ver as 
i dicas para consultar 
i processos. 
! Yti Para realizar uma consulta processual, é necessário: 1 <<i 

varas 11. Selecionar uma forma de pesquisa; Para visualizar os 
Publicar;Ões 2. Informar u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou  Processo Originário; i arquivos e m  formato 

L,nks 13. Selecionar Onde Consultar. : PDF, é necessário ter o 
! 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe : Acrobat ReaderB. 

Plantão 3udiciBrio f nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas i clique aqui para fazer 
'4 I em julgado e não possui natureza de certidão. i o download do 
1 15. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado : programa. 

Consulta processual no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- i V 

Jiirisprud6ncia , 
i 
i INTEIRO TEOR DE 

L 

Sob Medida j : ACORDÃOS 
- . . .. . . -. . . 

Licitações Forma da pesquisa: i - CPFICNPJ da Parte I Clique aqui para 
Guia de Serviços : solicitar o Inteiro Teor 

Legislação Número do CPF/CNPI: i de Acordão que não 

1 i está disponível no site 
Ajuda 

- - - - . .-. . - - - . - - 
! através da consulta 

Tribunal Regional Federal da 4a Região i processual (online). 
- ~. . 

Rec. Repetitivos - ST3 
: B 

baixados ou arquivados i 

Int ranet  
! Última atualização de fase após: 101/01/1970] ! - 
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Consulta Processual Page 1 of 1 I 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.725.381/0001-64 

I 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.725.381/0001-64". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 07/05/2010 às 12:37:33 
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Destaques do Governo 

Page 1 of 1 

& Menu Principal SISCOM »» Consulta por Plano Básim de Distribuiqão de Canais / me" ajuda 

@ Dados da consulta 1- criar ~ r q d  - - 
UF: PR 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Pitanga 

( Concorrência: 31/2000 ) 

Usuário: - Data: 07/05/2010 Hora: 12:38:12 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

, 

Latitude Longitude Canal Azirnute 
ERP 
(Kw) 

Obs. 

Página: [i] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53740.000515/2000 - RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. - 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

ANDRÉALIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, /q de f-f&'o de 2010. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAINQ 1304 - 2.17 1 2010/KMM/CONJUR-MCIAGU 
CONC. 03112000 - SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001204100 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
RADIO RIO MAXI LTDA. (Processo no 53740.000502100) 
RADIO FM CONQUISTA LTDA. (processo nQ 53740.000514100) 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. (Processo nQ 53740.0005151001) 
RADIO RESERVA FM LTDA. (Processo nQ 53740.000520100) 
LOCALIDADES: Rio Branco do SuIIPR, Santa Maria do OesteIPR, PitangalPR e 
ReservalPR. 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

i. 
EMENTA: Concorrência nQ 03112000- SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio i 
Branco do Sul, Santa Maria do Oeste, Pitanta e Reserva, todas, no Estado do Paraná. 
Procedimento licitatório na fase de homologação. Licitante RADIO RIO MAXI LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Rio Branco do SulIPR. Certidões às fls. 120 e 
121 não se referem à proponente. Necessidade de a Comissão Especial de Licitação 
realizar diligência. Licitante RADIO FM CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oeste, no Estado do Paraná. Pela homologação e 
adjudicação do certame. Proponente RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de PitagaIPR. Pela homologação e adjudicação 
do certame. Licitante RÁDIO RESERVA FM LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de ReservaJPR. Pela homologação e adjudicação do certame. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ O3112000 - SSRIMC tem por objeto a 
) outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio Branco do Sul, Santa Maria do 
Oeste, Pitanga e Reserva, todas no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. - 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

NOTA/NQl304 - 2.17120101 KMMICONJUR-MCIAGU i; 

@!? 
e 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTOR~A JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ta l  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oflcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ Ig A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art 59 desta 
Lei. 
§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.- 
§ 4' O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juho é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatÓrio. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juho de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e ContratosAdministrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Compulsando os autos das proponentes vencedoras, verifica-se que 
eventuais recursos interpostos contra as habilitações das licitantes foram devidamente 
julgadas pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Posteriormente, Despacho do então Sr. Ministro Pimenta da Veiga datado 
1Qde fevereiro de 2001 e publicado no DOU, SEÇAÕ 1, de 06/02/2001, às fls. 144 a 146 
dos autos do processo piloto no 53000.001204/00 acatou o teor das decisões da CEL. 

7. Após, seguiu-se à reunião para abertura das Propostas Técnicas na data 
de 18/06/2001 (Ata às fls. 1511153). Na- oportunidade constatou-se que 
equivocadamente foram abertos 06 (seis) invólucros contendo Propostas Técnicas 
apresentadas para a localidade de FraiburgoISC. Tal localidade não foi objeto de 
licitação no certame da Concorrência no 3112000-SSRIMC. Desse modo, "eventual 
prejuízo decorrente desse fato não contamina o presente certame. 

8. A reunião para a abertura das Propostas de Preço ocorreu na data de 
23/04/2010 (Ata de Reunião 14912010). Não houve interposição de recursos. 
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9. O resultado das licitantes vencedoras para as localidades contempladas 
pela Concorrência no 31/2000 - SSRIMC foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 
3, de 27/04/2010, páginas 1401141, às fls. 234 e 235 do processo piloto no 
53000.001204/00. 

LOCALIDADE DE RIO BRANCO DO SUUPR I 
10. A licitante RÁDIO RIO MAXI LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Rio Branco do Sul, no Estado do Paraná, conforme resultado do certame I 
publicado no DOU, Seção 3, de 27/04/2010, página 140, à fl. 115. i 

I ; 

11. Compulsando os autos da licitante vencedora verifica-se a Consultoria 
Jurídica, por meio da NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 1055-2.21/2009, às fls. 100/102, ~ 
verificou a necessidade da CEL proceder diligência quanto a Ação Ordinária no i i 
2001.70.00.017307-7, em trâmite perante a 3 V u r m a  do Tribunal Regional Federal da 
4Wegião. 

I 

I 

12. Ocorre que a licitante declarada vencedora não participa da demanda. ' 

Após o Ofício no 320174-ST3, às fls. 2151221, dos autos do processo piloto, a 
Consultoria Jurídica manifestou-se por meio da REQUISIÇÃO NWl15/2010/DLL/CONJUR- 
MCIAGU, à fl. 223. Não há nos autos nenhum ofício judicial sobrestando o certame. 

13. Verifica-se a licitante vencedora não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

14. Por outro lado, os documentos anexados pela CEL às fls. 120 e 121  em 
cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 01, de 03 de novembro de 
2004, não se referem à licitante vencedora, eis que o CNPJ citado é 03.735.59710001- 

i 00 e o CNPJ da licitante é 02.388.420/0001-12. Desse modo, deve a CEL proceder 
diligência antes da homologação. 

LOCALIDADE DE PITANGAIPR 

15. A licitante RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de PitangaIPR. 

16. O certame para a referida localidade transcorreu regularmente, mas é 
imperioso destacar que as certidões relativas ao sócio-gerente Sr. Sérgio Pavezi foram 
expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca de IretamaIPR. Em consulta ao sítio 
do Ministério da Justiça (htt~:l/~ortal.mi.sov.brlCortoriolnterConsulta) é possível 
verificar que a Comarca de IretamaIPR abrange a localidade e RoncadorIPR, de modo 
que as referidas certidões encontram-se em consonância com as exigências contidas 
no Edital. 

17. Outro aspecto a ser mencionado refere-se à ausênc,iá %e apresentação 
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pela licitante dos comprovantes de inscrições perante os fiscos estadual e municipal. 
Com a adoção do parecer em tese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/Ne 0213 - 2.1512007, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 44/47, tornou-se 
desnecessária a comprovação de inscrições cadastrais estadual e municipal. 

18. Assim, a homologação e adjudicação do certame à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. demonstra-se viável. Corrobora para a homologação 
o fato da licitante vencedora não possuir homologação, conforme dados do Relatório 
Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga 
de Serviços. Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE SANTA MARIA DO OESTEIPR 

19. A licitante RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oeste/PR, conforme resultado publicado no DOU, Seção 3, 
de 27/04/2010, página 141, à fl. 111 dos autos do processo no 53740.000514/00. 

20. Não se observa nos autos nenhum óbice à homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora. 

21. Outrossim, a licitante vencedora não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE RESERVAIPR 

22. A proponente RÁDIO RESERVA FM LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Reserva, no Estado do Paraná. 

23. Compulsando os autos do processo nQ 53740.000520/00, verifica-se que 
o certame transcorreu regularmente. 

24. Impende destacar que a licitante encontrava-se inativa no momento da 
entrega dos documentos de habilitação e propostas, razão pela qual é perfeitamente 
justificável a ausência de juntada de certidões cível, criminal e de protestos de títulos 
expedidos pelo Cartório Distribuidor da Comarca de ReservaIPR. 

25. A licitante vencedora também não comprovou a inscrição perante o fisco 
estadual, mas a adoção do parecer em tese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/N~ 0213 - 
2.1512007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 
44/47, tornou desnecessária a comprovação de inscrições cadastrais estadual e 
municipal. 

26. Cumpre ressaltar que não houve interposição de recursos e toda 
documentação apresentada pela licitante encontra-se em consonância com as regras 
editalicias, de modo que a homologação e adjudicação demonstra-s,é Viável. 
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27. A licitante vencedora também não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

28. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante MDIO RESERVA 
FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de Reserva, no Estado do Paraná, 

1 b) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à proponente ~ D I O  FM 
CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Santa Maria do Oeste, no 
Estado do Paraná, 
c) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante MDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. declarada vencedora para a localidade de Pitanga, no 
Estado do Paraná, 
d) no tocante à localidade de Rio Branco do Sul, verifica-se a necessidade de realização 
de diligência quanto aos documentos juntados pela Comissão Especial de Licitação às 
fls. 120 e 121 dos autos do processo no 53740.000502100 da proponente RÁDIO RIO 
MAXI LTDA., nos termos do item 14 da presente Nota, 
e) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
f) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. 

A consideração superior. 
Brasília, 20 de julho de 2010. 

De acordo. Ao Consultor Jurídico 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos (substituta) 
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Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro 
Em d6 /O$ 110 n 
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DESPACHO DO MINISTRO 

ANEXO ÚNIco 

I 

Acolho a NOTA/NO 1304 - 2.17/2010/KMMlCONJUR-MCIAGU, invocando seus 
I 

fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
I 

às licitantes vencedoras, de acordo c os termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respecti I 

I 

I 1 
I 

I 
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PROCESSO No 

53740.000514/00 

53740.000515/00 

53740.000520/00 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

-10 FM CONQUISTA 
LTDA. 

RÁDo NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA. 

-10 RESERVA FM LTDA. 

SER- 
W ç o  

FM 

FM 

FM 

CONC. No 

031/2000 

031/2000 

031/2000 

UE' 

PR 

PR 

PR 

LOCALIDADES 

SANTAMARIA 
DO OESTE 

PITANGA 

RESERVA 
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Acolho a NOTAN 1304 - 2.17/2010~CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
às licitantes vencedoras, de ac s termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo 

ANEXO ÚMCO 

PROCESSO No 

53740.000514100 

53740.000515100 

53740.000520/00 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

RADIO l?M CONQUISTA 
LTDA. 

RhD0 NOVA PRINCESA PM 
DE PITANGA LTDA. 

R h 1 0  RESERVA FM LTDA. 

SER- 
Mço 

FM 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

SANTAMARIA 
DO OESTE 

PITANG A 

RESERVA 

CONC. No 

O3112000 

O3112000 

O3112000 

Ul? 

PR 

PR 

PR 
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ANEXO 

No dcrposho relativo b Conmdnciu n' 14üRWI. pom o 
laculiiude de Nova VciiCeiolES. publicado no Diúrio Oficial do 
Uniüo, Scgüo I. p5g. 123. de 30 de m o p  dc 2010. oiidc rs IC 
pmccrra no 5377O.W4818/01. leia-se pmserso n' 53770.000354/02. 
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spmvode pclr Rerolu -o no 72. de 24 de navcmbm de 1998, e do 
Reguiomrnto robrc 8 n m l i l f ü o  e Condi -cr dc Uso de Rodiafrc- 
iU?ncias ?n! Faixas dc 460 MHz. 800 EHZ c 900,e. um o 

erviga Liinitudo Mdvcl Privativo (SLMP) c Servlp Lim!tudo%6vel 
Erpecinllzndo (SME). opmvrdo pela Rcrolupüo na 455. de 18 de 
deumbm de 2006. 

Erts documento p i e  ser vsrifiuido no cndcmp slerrtiniw h n p : l h w n v . i n . p v V ,  
p l o  aídiei ~ I2OIWnsC0145 
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O CONSELHO DIRETOR DA AGSNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso dus ~tr ibui~õcr que lhe f0min roii- 
feridas pelo um. 22 du Lci no 9.472. de 16 dc julho dc 1597. c uit. 35 
do Regulamento du Aglncio Nncbnol de Tclcmmunic. 
vado pelo Desrcta no 2.338. de 7 de outubro de 1997. d c c ~ ~ p G  
sua muniüo no 512. reulizodu cm 22 de julho de 2010. rubinstcr b 
Consulta Füblico. pun wmeiitúrios c sugestões do úbliro rin gcml. 
nas tsnnor do um. 42. du Lci no 9.412. de 159q. dii urt. h7 do 
Rsgulumento du Aglncio Nucionil de Tele~omunicaqacs. a seguinte 
"."""C.". 

I - Destinar 0 fuiro de nidiaímqU@iieirr dc 401 MHz u 402 
MHz no Serviga Liinitudo Privudo (SLP). em uplis~+r de me- 
Isomlogio por soltlite e ex lorugüo dn Tcm por ratdlitc. no sciitidu 
Tem porn srpnp. e em upyicups dc opcrngüo espacial. na sentido 
sspqo puni Tem. em çudter pninúriu. 

I1 - Desiinor us Lirur de iudiofrcqillncirr de 401.57 MHz u 
401.7 MHz c de 465.9725 MHz i 466.W25 MHz ua Servigo Li- 
mitodo Erpeel=limdo (SLE). em eurlter secumilrio. 

111 -Incluir novo ortigo no Rsgulumciito sobre Cniirlizqüo c 
CondiQcr de Uso du Fuiio de FreuUlnclor de 450 u 470 MHz. 

P H O P O ~ F   VENCEDORA^ 

F&K> M CONQUISTA L l U b  

W NOVA P R I H C ~  FM DE PITANOA L ~ A  

MIO w w n v ~  F ~ I  I : ~ A  

~oJafrs~uend=r nrr Rixor de 460 h&;. XW ;~L%MHz;&~ 
o Scrviqo Limitado M6vcl Privativo (SLMP) c Scrvi$o Limitudit 
Mdvcl Bocciiili7~do ISME). onmvado oel. Rcsulucii< 11'455 <Ic I 8  

PROCLUO K 

SJI IOQnSI4IM 

S J A O . ~ ~ I W O  

WNO OMSIWD 

dc dezmbm de 2006; c u m ' G  uintc kdqüo: ' ~ - .  
'"Art Now. As foixur i 401.57 MHz u 401.7 MHz c de 

465.9725 MHz a 466.0025 MHz oodcm tumMm ser utilizudur. ein 
eorllrr rccundlrio. por cstn õeí d'o Servigo Limitrdo õpcciili.mdo 
(SLE). em o licugõcr de mdiodeteninugüu por roidlite. 

~a&mfo dnim. h cstadcr o~cmndo ~ o n f o n c  errobelc- 

Donimsnta nroinrdo digilalmsnte mníomc MP nS2.2W-2 de 24/08RWl. que Institui u 
Infrdcrinitur~ de Chuver Riblicm Brurilcira - ICP-Bmiil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

processo n . 0 ~ 5 3 7  70 . G W Q ~ / ~ /  I Z ~ Q Q  

t~ A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. //3 , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), 7 I 1 lo q 

Presid te da Comissão special de ~ i e i ~ k ~ á o  P ." 



Jf' P.jf,' . <,' ' 
c :jiI ld. _,,.,,Fv ~ ~ . d $ ~ ~ ~ o : - - . L L L  

ANBTI4DO POR:----. -_I..,s~---.- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 735 ,DE 20 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas í 

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53740.0005 1512000, Concorrência n" 03 112000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão a R h 1 0  NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pitanga, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

I 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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No 163. quarta-feira. 25 de anosto de 2010 Diário Oficial da União - Sedo 
- - 

dmciada em Vistoria de Vclculos - ECV no Municlpio de Goiininia e PORTARIA N' 602, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 Arl. 2' O Ioslihilo Nacional de Mclmlogia, Nomalúação c 
conformc artigo 4O 6 1' caocedcr pacariamcnle a exlensão da êrca de 

' Qualidade Induslrial - INMETRO comunicard ao DENATRAN evca- 
ahiação para os Municlpios dc Aguar Lindas de Goiás, Valparalso de O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE R"s 0corrCncias que venham a allerar a siluação da instituição T6c- 
Goiás, Novo Gama, Calalão, Plmllioa, Senador Canedo, Caldas No- T R ~ S I T O  - DENATRAN, no uso das akibuições Lcgais, e, cao- 
vas, Sanla Aolônio do Descoberta c Cidade Ocidental no Estado de siderando o disposla na Resolução N' 282, de 26 de junho de 2008, Art. 3' Esta Portaria entra cm vigor na dala dc sua pu- 

Goiás. do Conselho Nacional de Trâosilo - CONTRAN, e na Portaria N' blicaeão. 

Art. 2' Esla Portaria eolra em vigor na dala de sua pu- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamcalo Nacional dc 
blicado. Trhxiin - DRNATRAN. hem eomn o oue consta do Proecsso Ad- 

A L W D O  PEMS DA SILVA 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 599, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alribuiçãcs legais, e, eon- 
sideraodo o d ispdo oa Rcsolução N' 282, dc 26 de junho de 2008, 
do Consclha Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N' 
131. de 23 de dezcmbro de 2008, do Departamenlo Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que coosta do Processo Ad- 
minislralivo N' 80000.020828R010-01, resolve: 

Arl. 1' Credenciar, por O1 (um) ano, a partir da dala de 
publicação dcsla Portaria, nos lcrmos do art. 23 da Portaria N' 131. 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Porlaria N' 312 

de 27 de abril dc 2010 do DENATRAN a firma individual GA- 
 RIE ELA SERÃO MENDES - ME, CNPJ : 11.630.06110001-59. si- 
tuada no Municlpio de São Josf dos Campos- SP. na Rua Antônio 
Saes, 230 - Centro, CEP 12210-040, para ahmt como Empresa Crc- 
dcnciada em Vistoria de Velcuios - ECV, no Municlpio de São JosC 
dos Campos e coobmc artigo 3O L' conccder precariamenlc a 
cxlcosão da &a de aluação para os Municlpios de Aparccida, São 
Migucl Paulisla c São Scbasliào, no Eslado de São Paulo. 

Art. 2" Esla Portaria entra em vigor na daia de sua pu- 
blicação. 

ALI'REDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 600, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNsITO - DENATRAN, no uso das akibuiçàcs legais, e, con- 
sidetando o disposlo na Resolução N' 282, de 26 dc junho de 2008, 
do Consclho Nacional dc Tiaorito - CONTRAN, c na Portaria N' 
131, dc 23 de dezcmbro de 2008, do Dcpartameota Nacional dc 
Trânsito - DENATRAN, bcm como o quc coosta do Processo Ad- 
mioislraliva N' 80000.018952R010-07, resolve: 

Arl. I' Crcdenciar, par 01 (um) mo, a partir da daia de 
publica$ão desla Portaria, nos lermos do art. 23 da Portaria N' 131, 
de 23 dc dczcmbm de 2008, com redação dada pela PorlariaN' 312, 
de 27 dc abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurldica G & D 
VISTORIAS LIDA, CNPJ - LL.6W.30610001-03, situada no Mu- 
niclpio de Aparecida de Goiininia - GO, na Rua Caied Salim, SSM. Qd. 
4 1 . ~ 1 . 0 7  -vila Mariana, CEP 74.900-000, para ahmr como Empisa 
Crcdcnciada em Visloria dc Velculos - ECV, no Municlpio de Apa- 
recida de Goiinia c conforme arligo 3O 1 1- cooccdcr prccariamente a 
exteosão da área dc atuação para os Municlpios dc Acrcuaa, Ale- 
xanea, Aragarças, Bela Visla de Goiás, Camps  Bclos, Cririalioa, 
Goianhia, Goianira, Hidmlândia, Jussara, Mosarlândia, Ncróplis. 
Niquelhdia, Novo Gama, Orizona, Piracaojuba. Pucs do Rio, Pla- 
uallina, Ponlalioa, Porangalq Posse, Quirinópolis, Rialma, Santo A& 
lònio do Descoberto, São Luiz de Monlcs Bela, São Migucl de 
Araguaia, Silvaoia, Valparalsa de Goiás c Vianópolis, no Eslado de 
Goiás. 

Arl. 2' Esta Podaria cnlra em vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 601, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alribuicòes legais, c. con- 
siderando o disposto na Resolu@o N' 282, de 26 de junho de 2008, 
do Cooselbo Nacional de Trânsilo - CONTRAN, c na Portaria N' 

. , .~ .. - -- ~~ - 

minislralivo N' 80000.008660R010-58, resolve: 
Ari. Lo Crcdenciar, por 01 (um) mo. a partir da data de 

publicação desla Portaria, nos lermos do a*. 23 da Portana N' 131, 
de 23 de dezcmbro de 2008, com reda@iio dada pela Porlaria N' 312 
, dc 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurldica ANA- 
POLIS VISTORIA VEICULARES LTDA, CNPJ - 11.513.364m001- 
91, situada no Municlpio dc M p o l i s  - GO, na Avcnida Brasil Sul, 
2350 -Jardim Gonçalves, CEP 75.123-385, para ahmr como Empresa 
Credeociada cm Vistoria de Velcuios - ECV, no Municlpio dc Asa- 
polis c confomc artigo 3" § I' conceder prccariamente a extensão da 
i c a  de aluação para o Municlpio de Valparalso dc Goih no Eslado 
de Goiás. 

Art. 2* Esla Portaria cnlra em vigor oa dala de sua pu- 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 603, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das alribuiçàes Lcgais, c. con- 
siderando o disposla oa Resolução N' 282, dc 26 de junho de 2008, 
do Coasclho Nacional de Tiansito - CONTRAN. e na Portaria N' 
131, de 23 de dezcmbro de 2008, do Departamenlo Naciooal de 
Trânsilo - DENATRAN, bem como o que consta do Pmccsso Ad- 
minislralivo N' 80000.025415RW9-71. rcsolve: 

Arl. L' Crcdenciar, por 04 (qualra) anos, a partir da dala de 
publicação dcsla Portaria, nos lermos do artigo 2- 5 3' da Portaria N' 
131. de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N' 
3 12, de 27 de abril de 2010, do DENATRAN, a pessoa jurldica I & 

D - VISTORIAS VEICULAR LIDA - ME, CNPJ - 09.163.721/0001~ 
97. siluada no Municlpio de Londrina - PR, na Avenida Tiradcales, 
1.130 - Jardim Sbangri-lá - A, CEP 86.070-545, para atuar como 
Empresa Cdenciada cm Vision'a dc Vclculos - BCV, no Municlpio 
de Londrina c confome artieo 3" 6 I' conceder orccariamcnte a - 
cxlensão da i c a  dç aiiiação para us Miiniclpius dc Cambe, RolPndia, 
Ibiporã, Aaai, Jalailinliu, Apucarana, Aslorga c Scdiuzinlio no k- 
lado do Paraai. 

Art 2' Esla Portaria cnlra em vigor oa dala de sua pu- 
blica@~. 

ALFREDO P E N 3  DA SILVA 

PORTARIA N' 606, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAhlENTO NACIONAL DE 
TRÂNsITO - DENATRAN no uso d a  alribni$ões lcgais c con- 
siderando o disposto na ~ e s ó l u ~ â o  N' 232 de 30 dc março'de'2007 
do Conselho Nacional dc Trâosilo - CO* c na Portaria N' 27' 
de 24 de maio dc 2007. do Departamento ~ i c i o o a l  de Trânsilo I 
DENATRAN, bem como o que consta da Processo Administrativo N? 
80000.OL8807ROIO-18, resolve: 

Art. L" Conceder, por qualm mos, a parlir da dala de pu- 
blicação dcsla Portaria, nos lcrmos do $1" do art. 4" da Resolução N' 
232, de 30 de m o  de 2007, do CONTRAN licenp dc h- 

cionameato à wssoa jurldica TAQUARA INsPE¢ÒES VEICULA- 
RES LTDA, CNPJ - 11.594.940/0001-72 siluada na Municlpio de 
Taquara - RS, na Avcnida Scbaslib Amorelli N' I728 Cenlm CW 
95.606000, para ahmt como Insliluição ~ é c h c a  ~iceiciada - iTL. 

Arl. 2' O lnstiluto Nacional de Metmlogia Normalização c 
Qualidade induslrial - INMETRO comunicará ao DÉNATRAN cveo- 
luais owrrèncias que venham a allerar a siluação da h l ih ição  Téc- 
nica Licenciada. 

Art 3' Ekta Porfaiia cn!m cm vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicacões 

GABiNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 735, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas akibuiçàes, em confotmidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnlo dos Sciviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto o' 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a redacão quc Ibe foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, de 28 de oovembro de 1995, e lendo em visla 
o quc consla do Processa nP 53740.000515R000, Concor6ocia no 
03 IROObSSWMC, rcsolvc: 

Oulorgar permissão 1 %&o Nova Princesa EM de Pilmga 
Llda. para explorar, FIO prazo de dez mos, sem direito de ex- 
clusividade, servico de radiodifusão sonora em freqiiêocia modulada, 
no municlpio dc Pilanaa. Eslado do P d .  A Demissão ora ou- 
torgada somcnlc prod&id efeitos legais após dciibcração do Cao- 

PORTAMA N' 604, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 grcsso Nacional, nos lermos do arligo 223. § 39 da Coostituição. 

O DIRETOR DO DEPARTMNTO NACIONAL DE JOSE ARTUR FILARDI LEITE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das alribuicàes legais, c. con- 
siderando o dirposla na Rcsolqão N' 282, de 26 dc junho de 2008, PORTARIA DE 736, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 
do Coaselho Naciooal de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N' 
131, de 23 dc dezembro de 2008, do Dcpartamenlo Nacional dc O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
Trânsilo - DENATRAN, bcm wmo o que coosla do PmcCssO Ad- uso de suas skibuiçòes, em conformidade com o arligo 32 do Rc- 
minislraiivo N' 80000.023734R010-86, resolvc: damenlo  dos Scnicos dc Radiodifusão. aorovado oelo Dccreio n' 

Arl. Lo Crcdcociar, p r  01 (um) ano, a partir da data de 
publicação dcsia Portaria, nos lermos do art. 23 da Podaria N' 131. 
de 23 de dezembro de 2008. com redado dada nela Porlaria N' 312 
'dc 27 deabrilde %10 ~~'DENAGN, a filial da pessoa jurldica 
RG DIGITAL VISTORIA VEICULAR LTDA - M@, CNPJ - 
10.383.759fi004-05, situada no Municlpio de S c r m a  - SP, na Rua 
Sete de Selembro, 288 - Cenlro, CEP 14.150-000, para a lua  como 
Emoresa Crcdcnciada em Visloria de Velculos - ECV. no Municloio 
de Scrraoa. 

Arl. 2. Esla Partaia cnlra em vigor-na d a i a d e  sua pu- 
blicação. 

131, de 23 de dezembro dc 2008, do Departamento Naciooal de 
Trânsilo - DENATRAN, bem como o que consla da Pmccsso Ad- ALERIIDO P E N 3  DA SILVA . 
minislralivo N' 80000.031716/2010-78 resolve: 

Art. I" Crcdcaciar. oor O1 (um1 ano. a oartir da data de PORTARIA N' 605, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 
publicação dcsh Portaria, h; lermos'dokl. 2 i  d i~or lar ia  N' 131, 
de 23 de dczcmbm de 2008, com rcdação dada pela Portaria N' 312. 
de 27 dc abril de 2010 do DENATRAN. a pessoa jurldica ATNA 
VISTORIA VEICULAR LIDA, CNPJ - L1.819.030/00OL40, situada 
no Municlpio dc Palmeiras de Goi& - GO, na Rua Quinlioo Bo- 
caiiiva, esquina com Rua Padre Ballazar, SSM, Quadra 50, Lale 8-A, 
sala 01 - Sclar Ceohl.  CEP 76.190-000, para atuar como Emprcsa 
Crcdenciada em Visloria dc Velculos - ECV, no Município de Pal- 
meiras dc Goib c confomc arligo 3O 5 l0 conceder prccariamcnlc a 
extensão da iirea de atuaçüo para os Municlpios dc Palmeiras de 
Goih, Campeslrc, Cnarioa, EdCia, Indiara, Jandaia, Nazirio e PaC 
minópolis no Eslado de Goiás. 

Art. 2' Esla Portan'a c n h  em vigor na dala dc sua pu- 
blicação. 

ALFUEDO WRES DA SILVA 

O DIRETOR DO DEPARTAMDNTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das akibuicàcs legais, e, con- 
siderando a disposla oa Resolução N' 232, dc 30 de março de 2007, 
do Comelho Nacional de Trimito - CONTRAN, e na Portaria N' 27, 
dc 24 de maio de 2007, do Departamenlo Nacional de Trânsilo - 
DENATRAN, bcm coma o que consla do Processa Adminishlivo N' 
80000.016380~2010-13, molvc: 

Ari. l0 Conceder, por qualm anos, a parlir da dala de pu- 
blicação desta Portaria. nos lermos do 51' do art. 4' da Resalução N' 

232, de 30 de -o de 2007, do CONíRAN, liccnça- de h- 
cionameolo à pessoa jurldica PAES DE OLIVEIRA & GOMES LT- 
DA - ME, CNPJ - 10.955.949/0001-07, sihiada no Muojclpio de 
Ponta Grossa - PR, na Avenida Souza Naves, N' 639, Fundos, Bairro 
Chapada, CEP 84.062-000, para a l w  como Insliluicão Tecnica Li- 
cenciada - ITL. 

32.795, de 31 de oukbro de 1963, com kdação &c lhe â i  dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, e lendo em visla 
o que consla do Processo nP 53740.000514R000. Concorrência no 
031R000SSR/MC, resolve: 

Oulorgar permissão i Rádio FM Conquista Llda. para cx- 
plomr, pclo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico 
dc radiodifusão sonora em freaüència modulada. no mmicloio de - - ,  - z - 

Sanla Maria do Oesle, Eslado do P d .  A pemissão ora outorgada 
somenlr: produziri cfeilas Lcgais após deliberação do Congresso Na- 
cional, nos lermos do artigoi23. 3 3  da Constituição. - 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 737, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas alribuiqàes, em cooformidadc com o arligo 32 da Re- 
gulamcnlo dos SCN~ÇOS dc Radiodifusão, aprovado pclo Decrclo no 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
~ c l o  Decreto n" 1.720. de 28 de novcmbro de 1995. e tendo em visla 

quc consla do Processo nP 53740.000520~000~ CoocarrFncia ns 
03 1RO00-SSWMC, rcsolvc: 

Oulormr Dermissão à Rádio Raerva FM Llda. oara cxolonr. 
A - -  

pelo prazo dc-d& anos ~ s i m  direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora ;m kreqiiêocia modulada, no municlpio de Rc- 
scna, Estado do P d .  A pemissão ora aulorgada somcale pro- 
duzirá efcilos Icgais após deliberacão do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, 3". da Cooslituicão. 

' i ~ ~ ~ E  ARTUR FILARDI LEITE 

Psic dorumcntu podc x r  vcnficado no cndcrqo eletri>t~ico lillp lhvwvin p~bfalokichkiml, 
pelo c6digo 00012010082500057 

Documcnlo assimdo digilalmenle conforme MP o' 2.200-2 dc.24D8R001, que inslilui a 
J d r a e s l r u h  de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-661 7 

Processo n." 53740.000515/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 735, de 20 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 

1 Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

I 
I 

/ Brasília, J+de agosto de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 5 8 /20 1 O/GM-MC 

; a' 

Brasília, 3 1 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar - - - - - - - .  

70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

\ 



Atenciosamente, 
..' 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO No 5 3 3 /ZOll/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo no : 53740.0005 1512000 
Concorrência no: 03 112000-SSRfMC 
Serviço : Frequencia Modulada 
Interessada : Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. 
Assunto : Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo : Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n." 1 do processo em referência, do I 

Município de Pitanga, Estado do Paraná, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. I I 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do , 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

I 

Brasília, & de fevereiro de 20 1 1. 
Conferido. 

E DA S. LUZ A&A PA 
Agente Administrativo Coordenadorãde a$scIo Out s'e Consignação CAMPOS de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 
I 

DERMEV r 
Diretor do Departamento de 0 u t o r g a W ç o s  de Comuniçação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 of 1 GOW~~,, 

$hIlI . k. 

BOA NOITE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

I 

& Menu Principal  v SRD »» consu,tas ,,,, G ~ ~ ~ ,  I internet teia 1 menu ajuda 

7 Tela Inicial 1 Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

217 RADIO NOVA PRINCESA FM DE PR Pitanga FM C 
PITANGA LTDA 

Usuário: anatel\rnariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA Data: 11/03/2011 Hora: 18:41:49 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -.. . Page 1 of I Go :ii,,oi 

Zk 9,12'': 
n 

9( Menu Principal v SIACCO »» Consultas Gerair »» Pefildas Empresas ( ajuda 

8 Dados da consulta Iv 
Perfil das Empresas 

Tipo de 
comparação: O Exata c) Iniciando com @ Contendo 4 

Nome da JRADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 4 Entidade: 
CNPJICPF da 

Entidade: m 
Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

n Voltar I @ Confirmar 1 JJ Ajuda ( 



BOA NOITE 
~ ( q t n í  i.i N ~ ~ i o r ~ a f  MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

c i ~  I b r  rmiunica~0t.s 

& Menu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participaeo do So'cio - i,-,ternet teia I menu ajuda 
RADIODFUSÃO 1 ' 

Dados da consulta 1- 
I 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SERGIO PAVEZI 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



NA TEL ,+igCni i& N~t.-iorra! MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de I P ~ P C O I ~ ~ U ~ I ~ G ~ C ~ ~ A  

Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consulta Pafia'paG0 do Sócio - internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I ' I , 

@ Dados da consulta (v 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SAMARA ADRIANA AMUD 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



CONCORRÊNCIA : 03112000-SSRIMC 

PROCESSO ESPECÍFICO : 53740.00051512000 (Cópia no 01) 

DESPACHO MClCEL/PRESI/N." 076 I2011 

A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 03112000-SSRIMC, na qual a empresa RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão i 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Pitanga, Estado do Paraná, retornou 
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 1211124, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei no 236167 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), 13 de março de 201 1. 



a seguir coiistitulda da 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 03412011lRZU CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53740.00051512000 (cópia 1) 
Interessado: Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do Nota no 1304 - 2.17/2010/KMM/CON]UR-MCIAGU desta 

Consultoria Jurídica as fls. 108 a 110, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 3 1  de março de  2011. 

COTA-RZL -034/2011 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 03112000 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIPUSAO 

~rasília-DF, Fevereiro de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \ /r 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  031/2000 - SSRIMC I 

EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 03/05/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada a Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279, l0 
andar - Bigorrilho - CuritibaIPR. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4.1 17; de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, ~ 
de 20/05/63, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 ~ 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

I. OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 1 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. I 

2. DISPOSIÇOES INICIAIS i 
I 

' 2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

I Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279, l0 andar 
Bigorrilho 
80730-400 - Curitiba - PR 

Internamente: 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 

I disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Intemet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

( 2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
' . $ interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital; exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

Y 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. \ 



2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇAO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os temos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1 -2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; l? 



4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de e 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do sewiço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpemissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

I 5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
1 Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 

: de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.gO do Decreto ' ' no 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a nobenta dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

1 



5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigaçõe 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do seiviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a I ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

, IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
' distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 

90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípioso e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de lsen'ção emitida pelo órgão 
competente; 

Y 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 



5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; I 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal i 

5.4.4 0 s  documentos exigidos nos subitens 5.5.1, 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data I 
de recebimento das propostas; I 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica I I 

conforme ANEXO lll deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
I 

estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no I 

ANEXO 111; I 
I 
I 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem- 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 1 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 1 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 1 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo spresentado no ANEXO i 
III; i i 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em cardter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 
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6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas dev,erão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da 'proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. r 

+ Y  

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: Í 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nP I, Conjunto 
n" e Conjunto n" 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 

' 

os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N 9  - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
I -SSR/MC Edital da Concorrência nP 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO, 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

( indicar a Razão Social) 
Razão Social da Proponente: 

Conteúdo: 
Coniunto no 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

Fiscal 

CONJUNTO ~9 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edita1 da Concorrência n" I -SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 

Localidade de Prestação do Serviço (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) Y 

Conteúdo: 
Coniunto no 2: 
Proposta Técnica 



CONJUNTO NQ - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edita1 da Concorrência n' / -SSR/MC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Semiço: (hdicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto no 3: 
Proposta de Preço pela Outor~a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. I 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
I 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, I 

constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, i 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 1 
pela proponente. I 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a ~ 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos I 

I que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 
I 

~ 
8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

I 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da i 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por conjunto? no ângulo 
superior direito. 

I 

I 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia: legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 

f 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC no 81 1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 E facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior I 

de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e I 

aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, ' ~ 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. I 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais I 

das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que , 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4. I Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. I 

9.4.1 .I Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como ~ 
I rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais I 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. r 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 

1 



.......... 

representantes legais das proponentes, verificando a 
a de seus respectivos representantes. 1 
9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de ~ 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

I 
a sessão. ~ 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante , 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) i 

dias úteis para interposição de recurso. I 
I 
I 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. ~ 
9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os I 

invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocara, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cadh proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

\ 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata-que deverá ser I 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. i 
10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo i3 e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ32.795/63, alterado pelo 1 
Decreto n". 108196, de 2611 2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
, Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 

1 Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, i 

abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. i 
I 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.'.1 . I  A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 

I de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 
' 1 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 
$' 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1 -4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga ( i ) ,  não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% I T 24% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), i 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T- 2) I (%T + 211, para 2% I T 54% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1 -6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) I (36 + Pz)], para 9 5 Pz I 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determiriado pelo art. 28 do Decreto n= 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períqdss. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 

r 
de cada período. 



11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 1 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

1 I .3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. I 

I 
11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 

' 
1 

conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
I 

Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 

I 

incompatível com os custos envolvidos na execução. 
I 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: I 

I 
I 
I 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

I 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
I 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga I 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga i 
I 
I 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 1 

estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

I I .7 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 'i' , 
11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 1 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 1 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 1 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 1 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 . I0  Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os ' i 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. I 

12. ADJUDICAÇAO, HOMOLOGAÇAO E FORMALIZAÇÁO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

I 

I 
I 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos temos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edita]. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso,Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificars o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

1 \ 



.\., 12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos temos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da, ~ 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. ~ 
12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 

I 

for o caso. i 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da. outorga, sujeitando a perrnissionária as sanções e penalidades previstas i 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. i 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
I 

i do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.1 3 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo i 
estabelecido, caracteriza o descumprirnento total da obrigação assumida e causará a ~ 

i decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser i 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 
I 

b) julgamento das propostas; 
Y 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será I 



13.2.1 'A representação será dirigida a autoridade superior aquela 
decisão. 

13.3 0 s  recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

I 13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na i 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, ~ I 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 1 
a) identificação e qualificação da recorrente; 

i 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista nos subitens 5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meic 
de procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vr, 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. i 
13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a i 
I 

contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficara I 

nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. I 

I 
I 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das ! i 
Comissões; I 
13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

r 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 



a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão d e b e m i i ~ ã o  dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1. I multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. I 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 1 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a pemissionária as seguintes 1 
sanções: ~ 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

i c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 
Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

I 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniánas decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições norrnativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quada for maior ou igual a 5 
(cinco). I 

I 

I 
15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, Eom base na legislação i 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; I 

I 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; I 

16.3 ANEXO I11 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; I 
16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 1 
serviço; ~ 
16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; I 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 
I 

Brasília, DF, 22 de fevereiro de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 

ESPECIPICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

I~,st;irlo (10 Paraiiá 
. - - . . . . . - - - - - - - - -- -- - - . . - - - . - - . . 

I Localidade de Execução i Tipo do Serviço de ~-lL""l """"'lq"'""'l 
do Enquadrarnento da Outorga recebimento 

i Serviço dos documentos 

1 -- . . - -. . - .-. . -. -. -. - -. . 

A 

A -- 
A 

A - 

. . . . -. - 
! Pitanga 

. . -. . . . . . . . . - 
Sonora em Freqüência Modulada I I=__ ' 

217 
- 

243 

2 9 7 1  
21 0 

. 
Reserva - LI. . . .. .- .- . - 

I 
. - 

! 
Rio Branco do Sul 2 

, . 

Santa Maria do Oeste ' 1  _. . . . I _ _ - - . -  

C 
- 

82 

B1 

C 

10.508.00 

10.000,OO 
- - 

10.000,OO 

10.000,OO 

Sonora em Frequêncla Modulada 

Sonora em ~requê- 

Sonora em Freqüência Modulada 

03105100 

03/05/00 

03/05/00 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÁO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 
(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

I 

I 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da I 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
I 

Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

~ 
c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do I 

i 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entídades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; I 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce .cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigenté(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Pro~osta Técnica (item 6) 

'Razão Social da Proponente: CNPJIMF: Data: I I 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC Localidade: - UF: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1 . I )  

2. Programas jornalisticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

programas jornalisticos, educativos 
e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4) 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

programas de serviço noticioso , 

(%I 
(B1A)x 1 00 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Programas-culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

(%I 
(B1A)x 1 O0 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B1A)x 1 00 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

(%I 
(B/A)x 1 00 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ e m p o  dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



.!' 
i-* I , . 

ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

-SSWMC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE ~ ~ R ~ l ~ ~ Ã O ( s u b i t e m  12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo no, publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem i 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão ~ 
sonora de, .com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País 
e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n= 
/ 

i 
-- 

I I -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação I 
pela petmissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. I 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

I 
I 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

I 

I 

I 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a i 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições' 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação e~pecífica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposígões contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; I 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a j  subordinar' os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade- as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra 'Y' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não .incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

, , f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jomalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 1 
comercial; Y 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, I 
I 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; ! 
o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja ~ 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; I 

l i 
p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as ' 1 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela I 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

! 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; , 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

h Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente , .  a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito'de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de sewiço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, .a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ,ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 

I 
para outras concessionárias ou pemissionarias. 

i 

Cláusula 12a - A permissionaria deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b ,  facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada 'pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. Y 

Cláusula 16" Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14=. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasiliaJDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

\ 

! 

Anexo 1 : Edital de Concorrência n" I - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
i ,A '  



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
I 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") I 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, no de I 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, I 

qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 
I 
I 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência ne 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

I 

desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
< / 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 1 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

Y 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





J - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

I COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINEm 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 2 0 I20 1 11GM-MC 
Brasília,llde j u lho  de2011. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) í 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Ir" Coordenador-Geral 
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